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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2025 

(Ampla Concorrência) 
 

A FUNDAÇÃO UNIRG, torna público que se encontra aberto nesta instituição licitação na 
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, para formação de REGISTRO DE PREÇOS, 
Processo Administrativo Eletrônico nº 3533/2024 que será regida pela Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Federal nº 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Resolução TCE/TO nº 181/2015, Decreto Municipal nº 1.589 de 26 
de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 0405 de 29 de março de 2023, Decreto Municipal 
nº 0406 de 29 de março de 2023, e demais exigências previstas neste Edital e seus anexos. 

 

Horário e Local para abertura da Licitação 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 3533/2024 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE (considerando o valor unitário do item dentro do lote) 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ORÇAMENTO NÃO SIGILOSO 
 
AMOSTRA: APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA E, SE NECESSÁRIO, SERÃO 
SOLICITADAS TAMBÉM AMOSTRAS DOS PRODUTOS. 
 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE: NÃO SERÁ EXIGIDA A IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE 
 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 28/04/2025 ás 08:50h (Horário de Brasília) 
ABERTURA DA SESSÃO: 28/04/2025 ás 09:00h (Horário de Brasília)                       
LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
Observação: Não havendo expediente na Fundação UNIRG ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data definida, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação em contrário.  
 
Observação1: Este Edital contempla as inovações trazidas pela Nova Lei de Licitações 
14.133/2021, portanto, é indispensável que os licitantes conheçam a nova legislação. 

 
 
 

1. DO OBJETO  
 
1.1.  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada 

Aquisição de móveis em MDF, Móveis em Aço, Cadeiras, Poltronas, Mesas e demais Móveis 
em Geral, a fim de atender as demandas planejadas pelos departamentos da Fundação e 
Universidade UnirG (Campus Gurupi e Paraíso do Tocantins e possíveis expansões), conforme 
condições, quantitativo estimado e descrição constantes no Termo de Referência-Anexo I deste 
Edital. 
 
1.2.  A descrição detalhada do(s) item (ns) consta(m) no Termo de Referência – Anexo I-A deste 
Edital, tendo as Licitantes interessadas em participar desta Licitação, que analisá-los 
cuidadosamente, pois que, em caso de divergência entre o mesmo e a especificação divulgada 
pelo site: www.portaldecompraspublicas.com.br, prevalecerá à descrição do Termo de 
Referência para efetivação da contratação. 

 
1.3. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência-
Anexo I-A. 
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1.3.1.  Não será permitido Propostas com quantitativos menores do que o previsto no 
Termo de Referência. 

 
1.4.  O objeto deverá atender, no que couber, às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, 
industrial, ABNT, INMETRO, ANVISA, legislações especificas, etc, atentando-se a Proponente, 
principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 
1.5.  É vedada à subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da contratação, 
sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista.  

 
 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1.  O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 

forma do Anexo III e nas condições previstas neste Edital e no Termo de Referência. 

 

2.2.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

 

2.3.  A existência de preços registrados não obriga a Fundação UNIRG a firmar as contratações 

que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou 

contratação em igualdade de condições. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1.  Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto da licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, dentre outras constantes deste 
Edital e seus Anexos, e esteja devidamente cadastrada no Portal de Compras 
Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
3.2.  É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma proponente no mesmo item. 

 
3.3.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.4.   Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 

 
3.4.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

 

3.4.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 
3.4.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação. 

 

3.4.3.1. A participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial, somente será 
permitida se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de 
recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, 
que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

 

3.4.4. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, §§ 1º e 2º da Lei 
14.133/2021). 

 
3.4.4.1. As vedações de que trata o subitem anterior estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.4.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

3.4.5.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem o item anterior poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.4.5.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

 

3.4.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários. 

 
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta nos termos do artigo 156, 
III, §4º e artigo 156, IV, §5º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4.7.1. O impedimento de que trata o subitem anterior será também aplicado à licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 
licitante. 

 

3.4.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

3.4.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

3.4.10.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.4.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio conforme justificativa contida no Termo de 

Referência (conforme justificativa contida no Termo de Referência). 

 

3.4.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

 

3.4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.4.14. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa, que não cumpram as condições 

deste edital. 

 
3.4.15. Pessoas físicas, conforme justificativa contida no Termo de Referência. 
 
3.4.16.  Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. 
A não observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante 
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que, pelo descumprimento, se sujeita à pena de responsabilidades administrativa, civis e penais 
cabíveis, conforme legislação vigente. 
 

3.5. Da Participação de Profissionais Organizados sob a Forma de Cooperativa 
 
3.5.1.  Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 
 
I- A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
II- A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 
III- Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
IV- O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a 
Confederação Nacional dos Municípios pelo web-site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
4.2.  As licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Sistema de Licitações 
de Pregão Eletrônico. Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
4.3.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Fundação 
UNIRG e ao Portal da CNM - Confederação Nacional dos Municípios a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. O 
credenciamento junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal da licitante e de 
seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
4.4.  O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Fundação e do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, devidamente justificada, ou em virtude de sua 
inabilitação. 

 
4.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1.   Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa 
poderá impugnar o Ato Convocatório e/ou apresentar pedido de esclarecimento, sob pena de 
decadência do direito de fazê-lo administrativamente. 
 
5.2.   Os pedidos de impugnação e de esclarecimentos deverão ser realizados exclusivamente na 
forma eletrônica, conforme determina a Lei, através do site provedor do sistema, 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
5.3.   A impugnação não possui efeito suspensivo. A concessão de efeito suspensivo à 
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo 
de licitação. 
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5.4.   Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, na forma do art. 55, §1º da Lei 14.133/2021.  
 
5.5.   Caberá à pregoeira receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais e auxílio dos 
responsáveis pela elaboração desses documentos. 

 
5.6.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 
5.7.   As respostas aos pedidos de impugnação e de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 

 

6. DAS DEFINIÇÕES E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS 
ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
6.1. Considera-se como “equiparadas” às micro e pequenas empresas: o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o 
art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, observadas as condições de 

participação estabelecidas neste edital. 
  
6.2. A obtenção de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 
2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
 
 
7. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
7.1.  Da Apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação. 
 
7.1.1.  Os documentos relativos à Habilitação deverão ser enviados/anexados ao portal 
juntamente com a PROPOSTA INICIAL, ou seja, no mesmo momento. 
 
7.1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 
 
7.1.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema que:  

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

f.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
 
f.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.     

 
g) Cumpre ao que determina a Lei Geral de Proteção de Dados 13.709, de 14 de agosto de 
2.018, que versa sobre o correto tratamento conferido aos dados pessoais de terceiros, pessoas 
naturais ou jurídicas, tanto em meio físico quanto em meio digital, conforme art. 1º da Lei 
13.709/2018”. 

 
7.1.4.   A falsidade das declarações de que trata o item anterior sujeitará a licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  
 
7.1.5.   Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
7.1.6.   Serão consideradas inválidas propostas e/ou documentos de habilitação apresentados 
por quaisquer outros meios. 
 
7.1.7.   Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
7.1.7.1. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante 
melhor classificada após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (duas) 
horas contadas da solicitação da pregoeira via sistema. Podendo tal prazo ser prorrogado a 
critério da Pregoeira conforme o caso. 

 
7.1.8. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, documentos e 
lances. 
 
7.1.8.1.   Caberá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.1.9.  Nos preços ofertados mediante o cadastro da proposta, no sistema eletrônico, serão 
considerados obrigatoriamente:  

 
a) Preço unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional, em 
algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) Marca, modelo, fabricante (no que couber); 
c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 
da sessão deste pregão eletrônico; 
c.1) Caso a licitante não tenha colocado em sua Proposta de Preços o prazo de validade da 
mesma, será considerado como tal 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 
deste pregão eletrônico. 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 
7.1.9.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

 
7.1.9.2.  Em razão do previsto no art.15, inciso III, letras a e b, do Decreto Municipal 
1.589/2023, NÃO há possibilidade de preços diferentes para o mesmo item. 
 
7.1.9.3.   A apresentação da proposta por parte da licitante significa o pleno conhecimento e 
sua integral concordância com o disposto neste edital e seus anexos. 
 
7.1.9.4.   Nos preços ofertados pela licitante no cadastro de sua proposta no sistema já deverão 
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estar inclusas todas as despesas que possam influenciar nos custos, tais como: despesas de 
custo com transporte, seguro, frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza, bem como todos os ônus diretos. 
 
7.1.9.5.  As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas.  

 
7.1.10.   Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
7.2.  Da abertura da Sessão e do Critério julgamento das propostas de preços. 
 
7.2.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horários previstos no preâmbulo deste edital. 
 

7.2.2.   A Pregoeira verificará as propostas apresentadas se está em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Termo de Referência e neste instrumento convocatório, 
desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2.2. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não 
resultará na desclassificação sumaria, ficando a referida análise relegada à fase seguinte à 
apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

 
7.2.3.   A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.4.   A pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE (considerando o valor unitário do item dentro do lote). 
 
7.2.5.   A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 
ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste Edital. 
 
7.3.  Dos Lances 

 
7.3.1.   Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
7.3.2.   A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo o intervalo mínimo de diferença de R$ 1,00 (um real), o qual 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 
 
7.3.3.   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro. 
 
7.3.4.   Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 
 
7.3.5.   Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o ICMS, 
taxas, impostos, fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus 
para a Fundação UNIRG/Universidade de Gurupi - UnirG. 
 
7.4.  Do modo de disputa  
 
7.4.1.   Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.   
 
7.4.2.   A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.4.3.   A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.4.4.   Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.4.5.   Definida a melhor proposta, após o encerramento da etapa de lances e de negociação, se 
a diferença entre esta e a proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o(a) pregoeiro(a) poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações, mediante justificativa. 

 
7.4.6.   Após o reinício previsto no item supra, as licitantes com posições posteriores ao primeiro 
classificado serão convocadas para apresentar lances intermediários, observado como limite o 
valor da melhor proposta. 
 
7.4.7.   Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.4.8.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

7.5.  Da Desconexão do Sistema na Etapa de Lances 
 
7.5.1.   No caso de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, retomando a pregoeira quando possível sua atuação na sessão, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
7.5.2.   Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

portaldecompraspublicas.com.br. 
 
 
7.6. Do Critério de Desempate  

 

7.6.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.6.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.6.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.6.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.6.5. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.6.1 não será aplicado às licitações 
cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam 
qualificadas como ME, EPP ou equiparada. 
  
7.6.6. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 
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tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 se no ano-calendário de realização da 
licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.6.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.6.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
I.  Empresas estabelecidas no Estado do Tocantins; 
II. Empresas brasileiras; 
III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
7.6.9. Persistindo o empate, após esgotados os critérios estabelecidos no subitem anterior, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
7.7. Da Negociação 

 
7.7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. 
 
7.7.2.   A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.7.3.  O prazo para negociação será definido pela Pregoeira, observado o prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos contados da solicitação. 
 
7.7.4.  A licitante que não se manifestar no chat quanto a oferta do valor de negociação no 
prazo estipulado pela Pregoeira, poderá a critério deste ser desclassificado. 
 

7.7.5.  Em licitações que não terminem no mesmo dia, é responsabilidade da licitante 
acompanhar o certame nos demais dias quantos forem necessários, sem necessidade de 
comunicação por outro meio que não seja o chat. 

 
7.8.  Da Aceitabilidade e Julgamento da Proposta Vencedora e da Amostra 

 
7.8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
provisoriamente em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto, e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
7.8.2.  Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência, ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. 
 
7.8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado pela Administração, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
7.8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
7.8.3.2.  Para os fins do disposto no item 6.8.2, considera-se vicio sanável, entre outras as 
seguintes medidas: 

 
I- A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

  

II- O desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão 

do conteúdo da proposta;  

 

III-  Aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

 

IV-  A atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 

 

V-  A juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  

 

VI-  A juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 

comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 

apresentado em momento oportuno. 

 
7.8.4.   Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
7.8.5.   A pregoeira poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 
7.8.3.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 
 
7.8.6.   Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta, ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no 
sentido de: 
 
a) Apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, se a licitante está 
em dia com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas;  
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta; e 
c) Solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde 
obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que 
assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que 
possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de 
que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na 
proposta vencedora. 
 
7.8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.8.8.  A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
7.8.9.    O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 
7.8.10.  A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
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7.8.11.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.8.12.  Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
7.8.13.  A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
7.8.14. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.8.15.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.8.16. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o 
pregoeiro disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pelo licitante 
classificado em primeiro lugar. 
 
7.8.17.   Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento das 
propostas, manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de recorrer em face das 
decisões proferidas nessa fase processual, sob pena de preclusão. 

 
7.8.17.1.  Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo 
de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem anterior, de forma motivada, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 
 
7.8.17.2.  O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto 
no item 10 deste Edital. 

 
7.8.18.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação da licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, se houver, 
observado o disposto neste edital. 
 
7.8.19.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
7.8.20.  SE NECESSÁRIO, SERÃO SOLICITADAS AMOSTRAS dos produtos a fim de 
demonstrar o atendimento às especificações e a conformidade com as Normas Brasileiras 
pertinentes, bem como a padronização pretendida. Além disso, deverá ser apresentada a FICHA 
TÉCNICA do produto no momento do cadastramento da proposta, conforme o item 4.10 do 
Termo de Referência. 

 
7.9. Da Proposta Atualizada  

 
7.9.1.  O prazo para envio da proposta atualizada ao último lance ofertado/negociado será de 

3 (três) horas contadas da solicitação da pregoeira no sistema, devendo tal prazo ser 
considerado em horário de expediente.  

 
7.9.1.1. A proposta atualizada e os documentos que trata o item anterior deverão ser anexados 
na plataforma eletrônica, não sendo aceitos mediante outro meio. 

 
7.9.2.   A proposta atualizada deverá ser apresentada digitada, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, borrões, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa 
(se Procurador acompanhado da respectiva Procuração e documento de identificação com foto 
legível), podendo ser observado o modelo constante no Anexo II deste Edital, e conter 

expressamente: 
 

a) Identificação do Pregão Eletrônico e número do Processo Licitatório;  
b) Razão Social da empresa, endereço completo, CEP, telefone, endereço de correio eletrônico, 
números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
c) Objeto geral do Pregão, indicação de ordem sequencial e numérica de cada item, bem como a 
respectiva quantidade conforme descrito no Termo de Referência-Anexo I deste Edital; 
d) O preço unitário e total para cada item cotado, em algarismos, e valor total da proposta em 
algarismos e por extenso, ambos em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais; 
e) A descrição/especificação completa, detalhada e individualizada dos produtos ofertados de 
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forma a demonstrar que atendem as especificações mínimas constantes no Termo de 
Referência-Anexo I deste Edital; 
f) Marca /origem/fabricante, numero do lote (conforme o caso); 

g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
sua apresentação na plataforma eletrônica; 

h) Prazo e forma de entrega do objeto, observando-se o disposto no Termo de Referência-Anexo 
I deste Edital;  

i) Forma de pagamento, observando-se o disposto neste Edital e/ou Anexos; 
j) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento; 

k) Identificação com nome, dados pessoais, telefone para contato do responsável legal da 
empresa que assinará a Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato, desde de este tenha poderes 
para tal ato em nome da proponente. 
 
7.9.3.   Na proposta atualizada não será admitida expressões vagas ou imprecisas, de maneira a 
não ensejar dúvidas e para demonstrar que o objeto ofertado atende corretamente às 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência-Anexo I deste Edital. 
 
7.9.4.   Os itens constantes nas propostas que eventualmente não contemplem às especificações 
contidas no Termo de Referência-Anexo I deste Edital serão desconsiderados. 
 
7.9.5.   O não envio da proposta atualizada e demais documentos no prazo e forma/requisitos 
estipulados, ou o descumprimento de eventuais diligências determinadas pela Pregoeira, ou o 
abandono do certame acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração 
de processo sancionatório contra a Licitante. 
 
7.9.6.   Poderão ser admitidos, pela pregoeira, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.  

 
7.9.6.1. Podendo a pregoeira, no julgamento da habilitação e das propostas, sanear erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada. 

 
 

8. DA HABILITAÇÃO  
 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

 
8.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
8.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

 
8.5.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
8.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
8.5.2.  Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
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de condição de participação. 
 
8.5.3.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.6.  Caso atendidas as condições de participação constantes no item 8.1, o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá ter encaminhado, no mesmo momento 
em que foi enviada a Proposta, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 
técnica - tudo isso. 
 
8.6.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas 
sob pena de inabilitação. 

 
8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

8.12. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 
 

8.12.1. Para Comprovação da Habilitação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, 

Econômico-Financeira e Documentação técnica, observar o disposto no TERMO DE 

REFERÊNCIA (Anexo I) ao Edital (item 9.4). 

 

8.13. Das Disposições Gerais de Habilitação 
  
8.13.1.  O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO EDITAL, via sistema eletrônico, no prazo 
de 02 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
8.13.2.  As licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 
Ainda que sejam qualificadas como ME, EPP ou MEI e tenha alguma restrição fiscal ou 
trabalhista.  
 
8.13.3.   A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como ME, EPP ou MEI seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
 
8.13.4.  Caso conste a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora. 
 
8.13.5.  Tal prazo poderá ser prorrogado por igual período, quando requerido pela licitante, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos casos de urgência 
na contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo 
(art. 43, §1 º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 155/2016 e Lei 
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Complementar nº 155/2016). 
 
8.13.6.  A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação das licitantes remanescentes para a assinatura da ARP/Contrato, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006). 

 
8.13.6.1.   Se, na ordem de classificação, seguir-se outra licitante qualificada como 
ME/EPP/MEI com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 
8.13.7.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será 
convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.  
 
8.13.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 
 
8.13.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente do 
constante nos documentos enviados, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.13.8.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 
8.13.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
8.13.9.  Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) 
dias da data prevista para a abertura da sessão, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão 
competente expedidor ou por outra norma legal. 
 
8.13.10.  A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas 
nos subitens anteriores implicará a inabilitação da licitante.  
 
8.13.11.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira poderá, a seu critério, suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

 
8.13.12.  Todo e qualquer documento que assim o possibilite poderá, a critério da pregoeira ter 
a sua autenticidade e/ou validade aferida via internet, no que couber. 

 
8.13.13.  A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.13.13.1.  Caso a pregoeira não tenha êxito na obtenção da certidão correspondente por meio 
do sítio oficial (nos casos de certidão que demandem pagamento para extraí-la do site; certidão 
não disponível para consulta por terceiros ou nos casos de problemas técnicos no sítio 
eletrônico), questionará (via chat) se a licitante possui o documento válido e regular. Se a 
resposta for positiva, solicitará o envio do documento atualizado. Em caso de não 
encaminhamento, a licitante será inabilitada. 
 
8.14.  Da apresentação de documento posterior 
 
8.14.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata 
o art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021, para: 
 
a) Para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) Para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
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8.14.2. Para os fins previstos no subitem anterior, não caracteriza como substituição ou a 
apresentação de novo documento a diligência realizada: 

 
I. Para sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante; 
 

II. A hipótese da juntada extemporânea de documento não entregue, porém passível de 
comprovar o atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela 
licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno (acórdão 
TCU 1211/2021- Plenário). 
 
 
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
9.1.1.   Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
9.1.2.   Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
 
9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
9.2.1.   A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
9.2.2.   A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
 
10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

 
11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a 
proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
 

I. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado; 
III. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 
 

12.  DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

12.1. O procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços observará as regras 

estabelecidas nos artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em especial as 

disposições previstas no Decreto Municipal nº 1.589, de 26 de dezembro de 2023. 

12.2. Entende-se por órgão ou entidade participante do registro de preço aquele que participa 

dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e que integra a Ata de 

Registro de Preços, cabendo-lhe as atribuições estabelecidas no art. 8º do Decreto Municipal nº 

1.589/2023. 

12.2.1.  Os órgãos e/ou entidades participantes deste procedimento e as suas respectivas 

quantidades totais estimadas encontram-se no mapa estimativo “ANEXO I-A’ deste edital. 

12.2.2 Caso a Administratação utilize-se da Ata de Registro de Preços, as quantidades 

mínimas a serem adquiridas durante a sua vigência, constam no ANEXO I-A deste edital. 

 
 

13.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

13.1. Homologado o resultado da licitação, a Fundação UNIRG convocará a adjudicatária para 
assinar a ata de registro de preços, por meio eletrônico – email que tiver sido cadastrado, no 
prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às 
penalidades aludidas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.2.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
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condições. 

13.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

13.7. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 
13.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 13.6 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá:  
 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente presvistas 
neste Edital. 
 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

14.1. Após a homolação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

14.1.1.  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
 
14.1.2.  Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
14.2.   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

 
14.2.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
14.2.2.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
14.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
14.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
14.3.2.  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 1.589/23. 

 
14.4.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 
14.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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14.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E /OU VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 01 (um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no 
art. 84, Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, do Decreto Municipal nº 1.589/2023. 
 
15.2. A vigência dos contratos decorrentes da ARP, quando for o caso, deverá obedecer às 
disposições do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, e do art. 36, do Decreto Municipal nº 
1.589/2023. 
 
 

16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

 
16.1.  A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos 
descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no art. 31 do 
Decreto nº 1.589/ 2023, devendo ser observadas as disposições descritas na Cláusula 

específica da Minuta da Ata de Registro de Preços-ARP - Anexo III deste Edital. 
 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
17.1.  As descrições detalhadas relativas a Dotação Orçamentária e Forma de Pagamento estão 
contidas no Termo de Referência - Anexo I e Cláusula específica na Ata de Registro de 

Preços - Anexo III. 
 
 
18.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
18.1. Não será exigida a garantia de execução prevista no art. 96 da Lei 14.133, de 2021. 

 
 

19. DO FORNECIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO 
 
19.1.  As descrições detalhadas relativas às condições de fornecimento, fiscalização, 
recebimento e de demais obrigações estão contidas no Termo de Referência - Anexo I e 

Cláusula específica na Ata de Registro de Preços - Anexo III. 
 
 
20. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
20.1.  Das sanções e das penalidades para o caso de inadimplemento deverão ser observadas 
as elencadas no Termo de Referência - Anexo I e na Cláusula específica na Ata de Registro 

de Preços - Anexo III. 
 
 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

21.1.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
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princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [https://unitransparencia.unirg.edu.br/licitacoes] e 

no Portal de Compras Publicas. 

21.10. O foro da cidade de Gurupi/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da 
presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

 
21.11. São partes integrantes do presente Edital: 
 

 Anexo I: Termo de Referência; 

 Anexo II: Modelo de Proposta de Preço Atualizada; 

 Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 Anexo IV: Minuta de Contrato. 
 
 

 
Gurupi-TO, aos 08 dias do mês de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA ADRIANA CAVALCANTE PEREIRA 
Diretora Administrativa e Financeira 

Fundação UnirG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 

 

Pág. 20 de 118 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2025 

(Ampla Concorrência) 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

DEMANDANTE 

 

Fundação UNIRG/Universidade de Gurupi – UnirG 

Unidade: Diretoria Administrativa e Financeira 

Responsável: Maria Adriana Cavalcante Pereira 

Telefone: (63) 3612-7530   

E-mail:  daf@unirg.edu.br   

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O presente Termo tem por objeto o Registro de Preços para Futura, Eventual e Parcelada 

Aquisição de móveis em MDF, Móveis em Aço, Cadeiras, Poltronas, Mesas e demais Móveis 
em Geral, a fim de atender as demandas planejadas pelos departamentos da Fundação e 
Universidade UnirG (Campus Gurupi e Paraíso do Tocantins e possíveis expansões), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos. 
 
1.2.  O quadro contendo as especificações técnicas do(s) item(ns) a ser(em) adquirido(s), a(s) 
sua(s) quantidade(s) e outras informações encontra-se em Anexo a este Termo de Referência 

(ANEXO I). 

 
1.3. O objeto pretendido neste Sistema de Registro de Preços desta contratação é caracterizado 
como comuns, com características e especificações usuais de mercado. 
 
1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
1.5. Não será permitido ao licitante: 
 
a) Oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no Anexo I, deste Termo de Referência 
(proposta parcial); 
 
b) Preços diferentes para o mesmo item a ser licitado. 

 

1.6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 
 
1.6.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços a ser formalizada será de 1 (um) ano, 
contados a partir do 1º dia útil subsequente a data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial do 
Municipio de Gurupi, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
1.6.2.  No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, indicando expressamente o 
prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
 
1.6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
1.6.4. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 
vigência da própria ata (previsto no subitem 1.6), estando aquele primeiro submetido ao 
disposto no art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
1.6.5. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Conforme elencado na descrição da necessidade dos Estudos Técnicos Preliminares, e 
nos seguintes: 

 

2.2. A contratação tem como objetivo atender às necessidades da Fundação/Universidade 
UnirG, contemplando o Campus Gurupi, Paraíso do Tocantins e possíveis expansões. Visa a 
substituição de móveis obsoletos ou inutilizáveis, além de padronizar o mobiliário da instituição 
de ensino superior (IES). Para garantir ambientes de trabalho adequados, é essencial o uso de 
mobiliário em bom estado e conforme as normas ergonômicas, proporcionando conforto e 
segurança para que os servidores possam desempenhar suas funções de forma eficiente, sem 
riscos à saúde. Necessidade de substituição e/ou inclusão do mobiliário desta IES nas salas de 
aulas, sendo imprescindíveis para oferecer condições adequadas de trabalho aos professores, 
bem como substituir a estrutura de cadeiras nas salas de aulas, buscando proporcionar uma 
estrutura de qualidade ao discente. 
 
2.3.  A substituição dos móveis desgastados ou danificados é necessária para evitar acidentes e 
problemas de saúde, como dores nas costas e lesões por esforço repetitivo. Além disso, a 
contratação se justifica pela necessidade de fornecer condições adequadas de trabalho aos 
professores e melhorar a estrutura das salas de aula, assegurando um ambiente de qualidade 
para os discentes. A aquisição de novos móveis visa garantir a segurança, o conforto e a 
eficiência no desempenho das atividades educacionais e administrativas da instituição. 
 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO-SE O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO.   
 
3.1. A “Descrição da Solução como um todo”, se encontra no Estudo Técnico Preliminar, 
vinculado a este Termo de Referencia.  
 
3.2. CICLO DE VIDA DO OJETO 
 
3.2.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 
resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os “Requisitos da Contratação” encontram-se descritos no Estudo Técnico Preliminar, além 
dos seguintes:   
 

4.2. SUSTENTABILIDADE 
 
4.2.1.  O fornecimento dos itens relacionados neste procedimento deverá nortear-se, no que 
couber, pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União - 
Advocacia-Geral da União - AGU, e posteriores atualizações. 
 
4.3.  SUBCONTRATAÇÃO:  
 
4.3.1.  NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

 
4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
4.5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
4.5.1.  Na presente Contratação NÃO haverá indicação de marcas/modelos para o 
fornecimento objeto deste Termo de Referência. 

 
4.5.2. Nas Propostas de Preços todos os itens deverão constar a marca/ modelo para 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

 
4.6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 
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4.6.1.  NÃO será exigida Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 

 
4.7. DA APLICAÇÃO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA (Art. 48, inc. I e III, da LC n. 123/06) E 
DA JUSTIFICATIVA A NÃO APLICABILIDADE DE RESERVA DE COTA 

 
4.7.1. Ressalta-se que neste procedimento a licitação será  para Ampla Concorrência. 

 

4.7.2. Considerando a natureza do objeto, verificou-se ser oportuno fazer a junção dos itens 
comuns em características e categoria - e agrupá-los em GRUPOS, com fins de garantir e 
assegurar a padronização do objeto, dada à necessidade de harmonia e qualidade do material 
utilizado na confecção do mesmo, resguardando seu conjunto e a economia de escala para o 
fornecimento por parte da Fornecedora, propiciando uma contratação mais vantajosa, 
eliminando o risco de prejuízos à Administração Pública quanto à execução do objeto, bem como 
problemas na relação jurídica mantida se contratado com fornecedoras diversas. 

 
4.8. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FíSICA  

  
4.8.1. Pelas características da contratação não será admitida a participação de pessoa física.  

 
4.9. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO.  

 
4.9.1. A vedação da participação de empresas em consórcio se justifica em razão da natureza 
Comum do objeto licitado, que pode ser prontamente atendido por um grande número de 
empresas de forma individual. Essa medida visa evitar a formação de oligopólios ou monopólios, 
fomentar a competição saudável, promover a transparência e responsabilização, além de reduzir 
potenciais conflitos de interesse. Dessa forma, busca-se garantir uma licitação mais 
competitiva, eficiente e em conformidade com os princípios fundamentais da Administração 
Pública. 

 
4.10. DA APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 
 
4.10.1. As licitantes deverão apresentar, juntamente com a documentação de habilitação a(s) 
ficha(s) técnica(s)/folder(es)/prospecto(s) com imagem/figura correspondente(s) a todos os 
itens, conforme tabela constante no Anexo I do Termo de Referência caso seja cotado na 
proposta, com fins de identificar as características técnicas do objeto ofertado, devendo ser 
observadas as exigências pertinentes contidas no Instrumento Convocatório. 
 
4.10.1.1. Solicita-se que as fichas técnicas/folders/prospectos sejam, preferencialmente, 
extraídas e/ou impressas de sites oficiais do fabricante. E, serão analisadas as fichas 
técnicas/folders/prospectos apenas da licitante na condição de vencedora provisória. 
 
4.10.2. A ficha técnica deverá, preferencialmente, estar identificada conforme o item e sua 
numeração sequencial constante neste Termo de Referência, para facilitar a identificação 
para análise técnica, bem como para que não haja equívocos quanto à referência. 
 
4.10.2.1.  Solicita-se que as fichas técnicas contenham todas as especificações técnicas do 
objeto solicitado, que seja preferencialmente extraída e/ou impressa de sites oficiais do 
fabricante, não aceitaremos informações incompletas ou somente imagens do produto sem a 
devida especificação. 
 
4.10.3. As fichas técnicas serão analisadas por técnico desta Fundação, como condição de 
adjudicação do objeto, conforme disposição contida no Instrumento Convocatório. 
 
4.10.3.1. Caso as fichas técnicas/floders/prospectos não seja(m) condizente(s) com a 
especificação do objeto cotado, a proposta poderá, a critério técnico, ser desclassificada. 
 

4.11. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  
 

4.11.1. Se necessário, serão solicitadas amostras dos produtos a fim de demonstrar o 
atendimento às especificações e a conformidade com as Normas Brasileiras pertinentes, bem 
como a padronização pretendida. 
 

4.12. REQUISITOS ERGONÔMICOS 
 
4.12.1. Considerando as diferenças físicas dos servidores, o mobiliário (mesa ou cadeira) deve 
permitir o apoio de antebraços, a fim de evitar postura estática forçada, e possuir regulagens de 
ajuste conforme as características antropométricas do usuário (altura, peso, comprimento das 
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pernas, etc.). 
 
4.12.2.  Para cadeiras ergonômicas, além dos requisitos previstos na NR 17 e na NBR 13.962, o 
encosto deve possuir apoio lombar regulável em altura (tensão), apoio para o antebraço com 
regulagem de altura, ajustes de profundidade e rotação lateral, apoio cervical com ajuste de 
altura, quando for o caso, e ajuste de profundidade do assento. 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
5.1.1. A contratação com o detentor da ata será formalizada pelo órgão ou entidade 
participante, observado o disposto neste Edital, Termo de Referência e na Ata de Registro de 
Preço.   

 

5.2. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA O OBJETO 
 

5.2.1.  O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com as especificações deste Termo e com 
as seguintes condições: 

 
5.2.1.1.  O objeto deverá ser entregue, de forma parcelada, conforme determinação da 
Fundação UNIRG, no ato da ordem de compra, no Almoxarifado Central, localizado no Centro 
Administrativo da Fundação UNIRG, na Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, 
Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 77.423-250 Gurupi/ TO, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 
18:00 horas, ou em lugar a ser designado pelo Órgão Gerenciador, dentro do perímetro de 
Gurupi – TO. 
 
5.2.1.2. O prazo de entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do pedido de compras emitido pela Central de Compras e 
Licitações da Fundação UNIRG, podendo ser prorrogado mediante requisição e autorização da 
Administração conforme sua conveniência. 

 
5.2.1.2.1. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega 
estabelecido, deverá encaminhar ao órgão contratante solicitação de prorrogação de prazo de 
entrega, na qual deverão constar o motivo do não cumprimento do prazo, devidamente 
comprovado. 
 
5.2.1.2.2.  A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo órgão na forma da lei e de 
acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa sobre a 
decisão proferida, no prazo de 3 (três) dias. 
 
5.2.1.2.3. Em caso de aceitação da solicitação de prorrogação de prazo de entrega e 
comprovada a necessidade de prorrogação, a contratante poderá conceder o prazo adicional 
máximo para a entrega de igual período ao estabelecido inicialmente no subitem 5.2.1.1., a 
contar da data de notificação da decisão quanto ao aceite do pedido de prorrogação. 
 
5.2.1.2.4.  Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 
prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas em Termo de referência/edital. 
 
5.2.1.3. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como 
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
por conta exclusiva da contratada. 

 
5.3. DA FORMA DE AQUISIÇÃO  

 
5.3.1. O Objeto será solicitado de forma parcelada conforme necessidade da Universidade de 
Gurupi - UnirG, não estando a Administração obrigada a adquirir o quantitativo total 
registrado. 
 
5.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 
5.4.1. Ao serem entregue os Móveis, iniciar-se-á a etapa de verificação se o mesmo está de 
acordo com as especificaçãos e características descritas no pedido/solicitação de compra, bem 
como no Termo de Referência e/ou na Proposta Atualizada, sendo posteriormente aferida a 
conformidade e testada sua entrega e, no que couber, o seu perfeito funcionamento. 

      
5.4.2. O Orgão Gerenciador se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que 
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estiver em desacordo com as especificações e condições contratuais, bem como aquele que não 
esteja dentro do padrão de qualidade e/ou apresente irregularidades. 

 
5.4.3.  Os recebimentos do objeto do contrato, tanto na condição de provisórios, quanto 
definitivos, deverão ser realizados conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021 e da seguinte maneira: 

 
5.4.3.1. Provisoriamente: em até 03 (três) dias úteis, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 
acompanhados da devida Nota Fiscal, devendo, neste momento, ser realizada conferência inicial 
por responsável e, uma vez identificada a conformidade com as especificações técnicas, o 
canhoto da Nota Fiscal será assinado. 

 
5.4.3.2. Definitivamente: em até 03 (três) dias úteis, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

 
5.4.4.  A Fundação UNIRG rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o Termo 
de Referência e Edital. Ainda que, após o recebimento definitivo, for constatado que o 
fornecimento foi 
executado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, sendo a 
FORNECEDORA notificada para que providencie a correção necessária dentro dos prazos 
estipulados. 

 
5.4.4.1. O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. Assim, uma vez constatadas irregularidade (s) no objeto entregue, a 
CONTRATANTE poderá: 

 
a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do material fornecido: rejeitá-lo, 
determinando sua substituição em até 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

 
b) Na hipótese de substituição: a FORNECEDORA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Órgão requisitante no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços propostos e registrados.  

 
b.1) A FORNECEDORA deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações, 
no prazo de 05 (cinco) dias utéis, a contar da data de devolução; sendo que, em caso de não 
aceitação dos Móveis, a devolução (incluindo-se: o frete) será por conta da mesma 
(Fornecedora). 

 
5.4.5. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do material; e a FORNECEDORA 
será obrigada a atender a quantidade solicitada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
5.4.6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

 
5.4.6.1. Os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas 
embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase normal de 
produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de produção 
do fabricante. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua 
perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, 
como manuais, guias de instalação e outros pertinentes.  
 
5.4.6.2. Os bens demandam uma logística de média a alta complexidade no seu deslocamento, 
cujos custos de entrega até o local determinado pelo contratante, devem estar inclusos no preço 
dos produtos. 

 
5.4.6.3. Todo mobiliário deve estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, 
comprovada pela apresentação de relatório de ensaio emitido por laboratório detentor de 
Certificado de Acreditação concedido pelo Inmetro, com escopo de acreditação específico para 
ensaios mecânicos com base nas normas requeridas. 

 
5.4.6.4. O Relatório de Ensaio deverá vir acompanhado de documentação gráfica (desenho ou 
fotos) e memorial descritivo com informação necessária e suficiente para perfeita identificação 
do modelo/linha do ensaiado. Os relatórios deverão demonstrar a constituição do produto, 
mencionando os materiais usados na fabricação, bem como suas características e desempenho. 
 
5.4.7. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
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prontamente atendidas pela CONTRATADA, e sem ônus para a CONTRATANTE. 
 

5.4.8. O recebimento por parte do Órgão Solicitante não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da Detentora de fornecer produtos de acordo com as condições e 
especificações contidas no Termo de Referência, e nem invalida qualquer reclamação que o 
Órgão venha a fazer em virtude de posterior constatação do objeto defeituosos ou fora de 
especificação, garantida a faculdade de troca/reparação às expensas da CONTRATADA. 

 
5.4.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à 
empresa/fornecedora para providenciar a emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
5.4.10. DA GARANTIA, CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 
5.4.10.1.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
recebimento definitivo do objeto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo 
licitante/fabricante em sua proposta comercial. 

 
5.4.10.2.  De acordo com o artigo 119 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, o CONTRATADO será 
obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais empregados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantida o preço inicialmente registrado para o objeto caso 
venha a ser recusado. 

 
5.4.10.3.  Garantia de, no mínimo 5 (cinco) anos, sendo os primeiros 90 (noventa) dias de 
garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (Art. 26, II, do 
Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990) e os demais, caso o fabricante 
não forneça, pela CONTRATADA. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do 

fabricante com cada item fornecido. 
 

5.4.10.4.  A substituição ou reparo de defeitos observados durante a vigência da garantia dos 
objetos, ocorrerá por conta da CONTRATADA, sem qualquer custo para a Administração. 

 
5.4.10.5.  Das Condições de manutenção e Assistencia técnica: não se aplica. 

 
 

6. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR, DO CONTRATANTE E CONTRATADO  
 

6.1.  Os direitos e obrigações do órgão gerenciador, do detentor da ata e dos órgãos e entidades 
participantes são aqueles previstos na Ata de Registro de Preço. 

 
6.2.  Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam 
a ser designadas como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, e estão sujeitos às 
obrigações descritas neste Termo de Referência. 

 
6.3.  São obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o instrumento convocatório e seus Anexos; 
b) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, e atestar, 
através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/21; 
f) Providenciar a assinatura e a publicação do Contrato e arcar com as despesas de publicação 

do extrato deste Contrato; 

g) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 

h) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
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no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
i) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  
j) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
k.1) Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir 
questões contratuais que lhe são apresentadas; então, caso não tenha sido estabelecido, o prazo 
para resposta Administrativa (emissão de Decisão), será de 1 (um) mês; 
l)  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, conforme dispõe o inciso XI do 
art. 92 da Lei nº 14.133/21; 
m)  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

n)  Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, art. 137, da Lei 
nº 14.133/21; 
o)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
p)  Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com o valor contratado, mantendo atualizada a listagem de preços que 

contemplem o objeto, devendo realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação 

da vantajosidade do contrato; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA desde que não 

haja impedimento legal para o ato. 

  

6.4. São obrigações do CONTRATADO: 
 

6.4.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento 
convocatório e em seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da efetiva execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir: 

 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, observando-se os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, 
ABNT, INMETRO, ANVISA, legislações específicas, etc., atentando-se o proponente, 
principalmente para as prescrições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
b)  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto;  
c)  Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade à mera fiscalização ou ao acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
d) Indicar Preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 
com representante da Administração para toda a gestão do contrato; 
e)  Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 

do contrato, ou quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

do objeto; 

g) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na Lei nº 14.133/21, em seu art. 116; 
g.1) A comprovação da reserva de cargos deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
hipótese em que deverá indicar os empregados, que preencheram as referidas vagas, consoante 
o art. 116, Parágrafo único, da Lei nº 14.133/21; 
h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
i)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
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j)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatos e/ou fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21; 
k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 
l)  Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada que possa influenciar no fornecimento do objeto, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias; 
m)  Comunicar a CONTRATANTE da modificação de seu endereço ou informações de contato, 
sob pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante no 
Contrato; 
n) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos 
prazos de entrega do objeto, não cabendo a alegação de atraso do fornecimento devido ao não 
cumprimento da entrega por parte dele. 

 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

7.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, observando-se o disposto no art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

 

7.4. COMPETE AO GESTOR DO CONTRATO: 
 

7.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato, para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

 
7.4.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 
7.4.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
7.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (no que couber). 

 
7.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme for o caso. 

 
7.4.5.1. Poderá haver mudança do profissional responsável pela a fiscalização, devendo a 
função ser exercida por servidor(es) designado(s) para tal finalidade. Tal representante do órgão, 
deverá registrar todas as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto, determinando o que 
for necessário para a regularização de falhas observadas. 

 
7.5.  COMPETE AO FISCAL DO CONTRATO:  

 
7.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
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a Administração. 
 

7.5.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
7.5.3.  Quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

 
7.5.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
7.5.5. No caso de ocorrências, que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato deverá comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
7.5.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 
7.5.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
se necessário for. 

 
7.5.8. Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

7.5.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.6. DISPOSIÇÃO ACERCA DO CONTRATO 
 

7.6.1. O artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe que o instrumento Contratual é 
obrigatório, e este deverá ser expedido pelos órgãos participantes da Ata de Registro de 
Preços, salvo nas hipóteses em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento 
hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço. 

 
7.6.2. Em caso de assinatura de contrato, os preços contratuais propostos somente poderão 
ser reajustados, se estiverem em conformidade com os itens 8.2. e 8.3 (a seguir) deste Termo de 
Referência (sobre reajuste/revisão) e, após a periodicidade de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
conforme disposto na a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001 e eventuais alterações, 
sendo o prazo de reajustamento contado a partir da data de apresentação do orçamento 
estimado, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

 
7.7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 
7.7.1. O prazo de vigência da contratação será definido quando da assinatura do contrato (se 
houver), na forma do artigo 105 da Lei Federal n°14.133, de 2021, estando sua eficácia 
condicionada à divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, nos termos do art. 
94 da mesma lei. 

 
7.8.  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

 
7.8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
7.8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTE, REVISÃO E EXTINÇÃO 

 
8.1. DA FORMA DE PAGAMENTO  

 
8.1.1. Pelos materiais adquiridos e efetivamente entregues, este Orgão Gerenciador pagará à 
Fornecedora, os preços constantes na sua Proposta Atualizada e na ARP, bem como no Contrato 
firmados, em conformidade com as condições fixadas previamente no Edital. 

 
8.1.2. O pagamento será efetuado em conformidade com a determinação da DAF (Diretoria 
Administrativa e Financeira) da Fundação UNIRG, contados da finalização da liquidação da 
despesa, através de rede bancária, após a confirmação da entrega do objeto, devidamente 
acompanhado da Nota Fiscal, depois de verificada a regularidade fiscal da 
Fornecedora/Detentora da ARP. 

 
8.1.2.1.  O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e 
vinculado à conta corrente. 

 
8.1.3. A notal fiscal deverá estar acompanhada do respectivo Termo de Recebimento dos 
materiais, devidamente assinado por responsável da Fundação UNIRG. 

 
8.1.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a CONTRATANTE, a seu 
critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

 
8.1.5. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

 
8.1.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 
8.1.7. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem os custos diretos e 
indiretos para a completa entrega dos materiais licitados. 

 
8.1.8. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 
8.1.9. A CONTRATADA, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.1.10.  Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões e, se não for 
possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a CONTRATADA será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo 
administrativo instaurado para esse fim específico. 

 
8.1.10.1.  O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 
8.1.11.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
8.1.12.  Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE, em decisão fundamentada, deverá 
aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

 
8.2.  DO REAJUSTE  
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8.2.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, 
contado da data da elaboração do valor estimado da contratação. 

 
8.2.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial - IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/21. 

 
8.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro ano, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
8.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
8.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

 
8.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
8.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
8.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.3. DA REVISÃO 
 

8.3.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as 
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
8.3.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
8.3.3. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da solicitação. 
 
8.3.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 

 
8.4. DA EXTINÇÃO 

 
8.4.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
8.4.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
prazo fixado para o contrato. 

 
8.4.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
8.4.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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8.4.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

8.4.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção, desde que não restrinja sua capacidade de concluir o contrato. 

 
8.4.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
8.4.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
8.4.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/21). 

 
8.4.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 

9. DA FORMA E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1.  Tendo em vista que o objeto se enquadra como bem comum, a licitação processar-se-á 
pela modalidade pregão eletrônico e será dividida em itens, conforme tabela constante no Anexo 
I do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse.  

 
9.2.  O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote (considerando o valor 
unitário do item dentro do lote) observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto, como dispõe o art. 6°, inciso XLI, c/c inciso I, do art. 33 da 
Lei 14.133/21. 

 

9.3.  MODO DE DISPUTA 

 

9.3.1. ABERTO, pois a combinação desse modo de disputa com os demais parâmetros, visa a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Fundação UNIRG, conforme artigo 11, inciso I, II e III 
da Lei Federal n° 14.133/21, uma vez que a Administração não fica “presa” a um tempo exíguo 
determinado e com as sucessivas prorrogações que o modo comporta, as chances de se obter uma 
proposta mais reduzida, em termos de valores, aumenta. 

 
9.4. DA HABILITAÇÃO 

 
9.4.1.  DA HABILITAÇÃO JURIDICA:  

 
9.4.1.1. Para Comprovação da Habilitação Jurídica, a Licitante deverá apresentar os 
seguintes documentos: (Os documentos abaixo deverão estar acompanhados de todas as 
alterações contratuais ou da consolidação respectiva). 

 
I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 
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V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
VIII. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
IX. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
X. Cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores. 
 
9.4.1.2. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 
nº 123/2006 e da Lei Complementar Estadual nº 303/2022: certidão simplificada original da 
Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob 
as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 
art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9.4.2.  Para a Comprovação da habilitação Fiscal, Social e Trabalhista a Licitante Deverá 
Apresentar: 

 
a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
Certidão Expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 
Distrital; 
c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 
d) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 
válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante 

o FGTS; 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Fisicas – CPF (conforme o caso);  
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida através do site 
www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, como Prova de 
Inexistência de Débitos perante a Justiça do Trabalho, ou outra que tenha a mesma 
comprovação na forma da lei. 

 
9.4.2.1. Para a regularidade fiscal, Social e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 
de negativa. 
 
9.4.2.2. Caso a Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da mesma, ou 
outra equivalente que demonstre tal isenção. 

 

9.4.3. Para Habilitação Econômico-Financeira a licitante deverá apresentar: 
 

a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e/ou de Recuperação 
Extrajudicial ou Concordata, na forma da Lei nº 11.101/05, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à 
publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na 
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respectiva certidão; 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
b.1) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

9.4.4. Para comprovação da Documentação técnica, os licitantes deverão apresentar: 
 

a)  A capacidade operacional da licitante será comprovada mediante apresentação de Certidão 
e/ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, onde comprove ter o licitante executado, ou esteja executando, objeto similar ao 
presente objeto licitado, desde que atenda e seja compatível com os itens do termo de referência 
deste instrumento convocatório.  
a.1) O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  
-Nome, CNPJ e endereço completo do emitente.  
-Descrição e quantidade do produto/material ou serviço fornecido.  
-Nome da empresa que forneceu o bem ou prestou o(s) serviço (s).  
-Data de emissão.  
-Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 

9.4.5.  DA DECLARAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

 

9.4.5.1. Em se tratando de empresa optante pelo Simples Nacional, a mesma deverá 

encaminhar a declaração de opção, para fins de não incidência na fonte do IRPJ a que se refere 

o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, conforme determina o Decreto Municipal nº 1032 de 

18/08/2023. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. Depois de realizada a pesquisa de preços, o custo estimado da contratação é o constante 
na planilha do Anexo I ao Termo de Referência. 

 
 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

11.1. Para procedimentos com a adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP, não se faz 
necessário indicar a dotação orçamentária nesse momento, posto que, a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil. 

 
11.2.  A despesa decorrente da contratação, objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Fundação UNIRG, com fonte de recurso própria ou de 
eventuais Convênios que se firmarem ao curso do processo. 

 
11.3. O valor da contratação, está de acordo com o Plano de Contratações Anual e Lei 

Orçamentária Anual - Ação (Projeto Atividade): 04.0401.12.364.0014.3.003 (APARELHAMETO 

DOS CURSOS E UNIDADE UNIRG) 4.4.9.0.52-1.799.9019.004.000 (Equipamentos e Material 

Permanente). 

 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, a 
CONTRATADA que: 

 
a)  Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
b)  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame  
c)  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusficado, 
não mantivera proposta em especial quando: 
c.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
c.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

c.4) Deixar de apresentar amostra;  

c.5) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
d)  Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo de 
sua proposta; 
d.1) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
e)  Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo jusficado; 
f)  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
g)  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza em especial 
quando; 
h.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após a fase de lances; 
i)  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objevos da licitação; 
j)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2. Com apoio na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

 
a)  Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significavos para a CONTRATANTE; 
b)  Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento); 
b.1) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
b.2) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
c)  Impedimento de licitar e de contratar com a Fundação UNIRG e o Município, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; 
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 

12.4.  As sanções previstas nas alineas “a”, “c”, e “d” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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12.5.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, Fundação UNIRG, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

argo 419 do Código Civil. 

 
12.7.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão própria da Fundação, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

 
12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  

12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento.  

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causado.  

 

12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente. 

 
12.14. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/21, as 

empresas ou profissionais que: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

12.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 
 

13.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos 
descritos nos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como os 
requisitos previstos no Decreto Municipal nº 1.589/23.  

 
13.2. No caso de Adesão para Aquisição emergencial de Materiais e Insumos Hospitalares por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, e 
consoante os termos do § 7º do artigo 86 da NLLC, para a adesão à Ata de Registro de Preços 
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gerenciada pelo Ministério da Saúde, não haverá sujeição ao limite global previsto no § 5º da Lei 
nº 14.133/21. 

 
13.3. Nos termos do § 8º do artigo 86 da Lei 14.133/21, é vedado aos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal aderirem à Ata de Registro de Preços gerenciada (s) por órgão(s) 
ou entidade(s) estadual, distrital ou municipal.  

 
13.4. O Órgão Aderente deverá responsabilizar-se pela realização de Termo de Adesão e arcar 
com as despesas de publicação do referido Termo. 

 
13.5. Somente após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, é que o órgão ou a 
entidade não participante poderá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada, no prazo 
máximo de até 90 (noventa) dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, 
consoante o § 2º do art. 31 do Decreto Federal nº 11.462/23. 

 
13.6. O Órgão Aderente deverá: 

 
13.6.1.  Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pela Fornecedora das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador. 

 
13.6.2.  Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
13.6.3.  Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade.  

 
13.6.4.  Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da 
Ata de Registro de Preços. 

 
13.6.5.  Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega. 

 
13.6.6.  Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro 
documento hábil para formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for 
necessário. 

 
13.6.7.  Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da 
ARP, desde que não haja impedimento legal para o ato. 

 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade parcial do objeto 

adjudicado constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades 

contidas no Termo de Referência são estimativas de consumo. 

 

14.2.  A contratação futura não gera para a Fundação/Universidade de Gurupi - UnirG, 

qualquer vínculo de natureza trabalhista e/ou previdenciária, em relação aos empregados e 

prepostos da contratada, respondendo exclusivamente a Fornecedora por toda e qualquer ação 

trabalhista e/ou indenizatória por eles propostas, bem como pelo resultado delas. 

 

14.3.  A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar os 

fornecimentos que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada preferência do fornecimento à Fornecedora registrada 

em igualdade de condições. 

 
Gurupi - TO, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2025 

 
 

Jose Luiz dos Santos Gaudioso 

Diretor Academico  

FUNDAÇÃO UNIRG 
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ANEXO I – A –TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOS QUANTITATIVOS MÍNIMOS E MÁXIMOS 

ESTIMADOS DO OBJETO  

 

OBS. Os quantitativos mínimos a serem adquiridos durante vigência da ARP de cada item 

será = 01 

GRUPO 01 

 

Item Qtd. Descrição do Produto Vl. unitário Vl. Total 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

1 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

20 

GAVETEIRO VOLANTE DIRETORIA 

400 X 470 X 640MM- gaveteiro com 
rodízios com 04 gavetas - dimensões 
gerais: 470x450x700mm. Variação 
máxima de 5% nas medidas para mais 
ou para menos. 
Composto por: 01 – Tampo 
confeccionada em MDP, de 25mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
com acabamento de PS 2 mm de 
espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Caixaria toda 
confeccionada em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
com acabamento de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Gavetas internas 
confeccionados em MDP, de 15mm de 
espessura, revestido em ambas as faces 
em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado com bordas de PS 
0,7mm de espessura, colada a quente 
pelo sistema holt-melt. 04 Frentes de 
Gaveta confeccionadas em MDP, de 
18mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
com acabamento de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Sistema de fixação 
utilizando cavilhas, buchas plásticas e 
minifix. Deslizantes de abertura total 
em todas gavetas, utilizando na sua 
confecção chapas dobradas de 1,2mm 
de espessura no componente que é 
fixado junto a caixaria e no componente 
deslizante usa chapa de 0,9mm, que vai 
fixado junto a gaveta. Puxadores em 
Poliestireno com entre furos de 128mm, 
com 2 dobras 90° totalizando altura 
de 25mm e largura total de 142mm. 
Fechadura com travamento simultâneo 
das 4 gavetas, com 2 chaves dobráveis. 
Rodízios de Ø50mm com chapa de 
fixação na base reforçada de 1,9mm de 
espessura. 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

R$ 1.833,00 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 R$ 36.660,00 
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  Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13961:2010, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou 
outra empresa certificadora acreditada 
pelo Inmetro. As informações 
constantes no certificado devem ser 
suficientes para a correta identificação 
do produto ou vir acompanhado do seu 
respectivo laudo de avaliação emitido 
por laboratório acreditado pelo Inmetro. 
Comprovação de atendimento à NR 17, 
através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a norma 
regulamentadora NR 17, do Ministério 
do Trabalho. 
Catálogo ou desenho ilustrativo dos 
respectivos itens, com identificação de 
marca e Linha ou modelo para todos os 
itens. Declaração de Garantia, emitida 
pelo fabricante do mobiliário, específica 
para este processo licitatório, assinada 
por responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de 
fabricação. Certificado ambiental de 
cadeia de custódia do FSC ou 
CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a procedência 
da madeira proveniente de manejo 
florestal responsável ou de 
reflorestamento. Laudo de conformidade 
com a NBR 9050, garantindo a 
acessibilidade dos móveis. Certificado de 
regularidade do fabricante com o 
IBAMA. Certificado de conformidade 
com a Norma ABNT NBR 16332:2014, 

emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou 

outra empresa certificadora acreditada 

pelo Inmetro,  atestando  que  a  fita  

borda possui a espessura mínima de 0,4 

mm e máxima de 3,0 mm. Certificado do 

rótulo ecológico em nome do fabricante 

do mobiliário, de acordo com a NBR 

14020/14024. Cor Carvalho Hanover. 
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2 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
15 

ARMÁRIO ALTO DE 02 PORTAS - 

DIMENSÕES GERAIS: 
800X500X1600MM. Variação máxima 
de 5% nas medidas para mais ou para 
Menos. 
01 – Tampo confeccionada em MDP, de 
25mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
de PS 2 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. Caixaria 
toda confeccionada em MDP, de 18mm 
de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
de PS 0,7 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. Sistema 
de fixação utlizando cavilhas, buchas 
plásticas e minifix. Configurado com 3 
prateleiras confeccionadas em MDP, de 
18mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
com acabamento de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt, apoiadas por meio de 
cunha plastica contendo tambor minifix 
no interior, para aperto de minifix fixado 
junto à lateral do armário e suporte 
prateleira em aço, com opção de 3 
tipos de altura para cada 

prateleira. 02 Portas confeccionadas 

em MDP, de 18mm de espessura, 

revestida em laminado melamínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as 

faces, bordas com acabamento de PS 

0,7mm de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Dobradiças baixas de 

abertura da porta em 110°. Puxadores em 

Poliestireno com entre furos de 128mm, 

com 2 dobras 90° totalizando 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
R$ 2.891,66 
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  altura de 25mm e largura total de 
142mm e travamento das portas por 
uma única fechadura. Utiliza sapatas 
reguláveis fixadas na base por meio de 
bucha metálica. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13961:2010, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou 
outra empresa certificadora acreditada 
pelo Inmetro. As informações 
constantes no certificado devem ser 
suficientes para a correta identificação 
do produto ou vir acompanhado do seu 
respectivo laudo de avaliação emitido 
por laboratório acreditado pelo Inmetro. 
Comprovação de atendimento à NR 17, 
através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a norma 
regulamentadora NR 17, do Ministério 
do Trabalho. Catálogo ou desenho 
ilustrativo dos respectivos itens, com 
identificação de marca e Linha ou 
modelo para todos os itens. Declaração 
de Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo 
licitatório, assinada por responsável 
devidamente documentado, de pelo 
menos 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. Certificado 
ambiental de cadeia de custódia do FSC 
ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a 
procedência da madeira proveniente de 
manejo florestal    responsável    
ou    de reflorestamento. Laudo de 
conformidade com a NBR 9050, 
garantindo a acessibilidade dos móveis. 
Certificado de regularidade do fabricante 
com o IBAMA. Certificado de 
conformidade com a Norma ABNT NBR 
16332:2014, emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ou outra empresa certificadora 
acreditada pelo Inmetro, atestando que 
a fita borda possui a espessura mínima 
de 0,4 mm e máxima de 3,0 mm. 
Certificado do rótulo ecológico em nome 
do fabricante do mobiliário, de acordo 
com a NBR 14020/14024. Cor Carvalho 
Hanover. 

  

 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 

 

Pág. 41 de 118 

 

  
 

 

 

  

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
3 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
100 

MESA  TRABALHO RETA  PÉ  

METAL  MEDINDO 1400X600X740 

MM - Variação máxima de 5% nas 

medidas para mais ou para menos. 

Tampo constituído em MDP de 25 mm 

de espessura, revestida em laminado 

melâmínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces, borda que 

acompanha todo o contorno do tampo 

na cor branco é de PP 3 mm e nas 

demais cores é de PS 3mm de espessura, 

colada a quente pelo sistema holt-melt, 

com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado 

com 1 passa cabo de diâmetro de 60 

mm em poliestireno injetado de alto 

impacto. Tampo fixado às estruturas 

da mesa através de parafusos de aço e 

buchas metálicas. 01 – Painel frontal em 

madeira MDP de 15 mm de espessura, 

revestida em laminado melâmínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Bordas horizontais com 

acabamento na cor branco PP 0,7 mm 

e nas demais cores é de PS 0,7 mm de  

espessura,  colada  a  quente  pelo 

sistema holt-melt. Painel frontal fixado às 

estruturas laterais da mesa através de 

rebites de repuxo de aço, parafusos de 

aço e buchas metálicas. 02- Pés 

Metálicos, cuja composição se divide em 

pata, coluna, tampa interna e suporte do 

tampo. Pata fabricada em chapa de aço 

com espessura de 2,0 mm produzida pelo 

processo de estampo e coluna em chapa 

de aço com espessura de 0,9 mm, 

produzida pelo processo de estampo, em 

forma de meia cana, unidas pelo processo 

de solda MIG. Na coluna deverá haver 

uma tampa de fixação produzida por 

processo de estampo, em forma de meia 

cana, unidas pelo processo de solda MIG. 

Na coluna deverá haver uma tampa de 
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  fixação produzida por processo de 
dobra em chapa de aço 0,6 mm com 
sistema de fixação c/suporte de 
cremalheiras e fixação na coluna. 
Suporte do tampo fabricado em chapa 
de aço com espessura de 2mm, 
produzido pelo processo de estampo, 
fixado junto a Coluna por meio de solda 
MIG, tendo medidas da pata de larg 64 
x prof 550 x alt 35 mm, coluna larg 38 x 
prof 180 x alt 650 e suporte de tampo 
larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as 
partes metálicas deverão ser 
submetidas a um pré- tratamento por 
nanocerâmica (base de zircônio) e 
pintura eletrostática em tinta epóxi em 
pó texturizada, polimerizada em estufa 
a 200ºC. Acabamento com sapatas em 
PVC rígido com diâmetro de 
50 mm, cuja função será contornar 
eventuais desníveis de piso. Calha 
horizontal em formato “J” para 
passagem de fiação sob o tampo, 
permitindo o acesso a todo cabeamento 
de energia, lógico e telefônico, em chapa 
de aço 0,75 de espessura, fixada ao 
painel através de parafusos especiais 
para madeira, medindo 40 cm de 
largura. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13966:2008, 

emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou 

outra empresa certificadora acreditada 

pelo Inmetro. As informações 

constantes no certificado devem ser 

suficientes para a correta identificação do 

produto. Comprovação de atendimento à 

NR 17, através de Laudo emitido por 

profissional de ergonomia certificado pelo 

ABERGO, atestando que os produtos estão 

de acordo com a norma regulamentadora 

NR 17, do Ministério do Trabalho. Catálogo 

ou desenho ilustrativo dos respectivos itens, 

com identificação de marca e Linha ou 

modelo. Declaração de Garantia, emitida 

pelo fabricante do mobiliário, específica para 

este processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente documentado, de 

pelo menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. Certificado ambiental 

de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 

em nome do Fabricante do mobiliário 

comprovando a procedência da madeira 
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  proveniente de manejo florestal 
responsável ou de reflorestamento para 
os itens. Laudo ou relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de no mínimo 1200 horas de 
avaliação e conforme a norma NBR 
17088:2023 – Material Metálico 
Revestido e Não Revestido – Corrosão 
por exposição a névoa salina, em nome 
do fabricante do mobiliário, 
demonstrando Grau de empolamento 
igual a d0/t0 conforme NBR 5841 e 
Grau de enferrujamento Ri 0 conforme 
NBR 4628:2022. Laudo ou relatório de 
ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro de no mínimo 
1200 horas de avaliação e conforme a 
norma NBR 8095:2015 – Material 
Metálico Revestido e Não Revestido – 
Corrosão por exposição a atmosfera 
úmida saturada, em nome do 
fabricante do mobiliário e 
demonstrando Grau de empolamento 
igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento 
Ri 0. Laudo ou relatório de ensaio com 
espessura de camada de tinta obtido 
sem fator de redução superior a 81 
(micrans), conforme NBR 10443/2008. 
Laudo ou relatório de ensaio de 
aderência da tinta com classificação 
obtida em Gr3, conforme NBR 
11003/2019 e classificação em 2B, 
conforme ASTM D3359/2017. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 980 horas de avaliação, 
conforme a norma NBR 8096:1983 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre. Laudo de 
conformidade com a NBR 9050, 
garantindo a acessibilidade dos móveis. 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  16332:2014, 

emitido pela ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora acreditada pelo Inmetro, 
atestando que a fita borda possui a 
espessura mínima de 0,4 mm e máxima 
de 3,0 mm. Certificado do rótulo 
ecológico em nome do fabricante do 
mobiliário, de acordo com a NBR 
14020/14024. Certificado de 
regularidade do fabricante com o IBAMA. 
Cor Carvalho Hanover. 
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MESA TRABALHO ANGULAR - 

DIMENSÕES  

GERAIS:1600/600X1600/600X740M
M- 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. 
01 - Tampo constituído em MDP de 25 
mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, borda 
que acompanha todo o contorno do 
tampo de PS 3mm de espessura, colada 
a quente pelo sistema holt-melt, com 
raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 
passa caba de diâmetro de 60 mm em 
poliestireno injetado de alto impacto  
com  tampa  que  permite  a 

passagem dos cabos e colarinho com 

25 mm de espessura com no mínimo 4 

organizadores e separadores de cabos. 

Tampo dupla face, possibilitando 

montagem para direita ou esquerda, 

fixado às estruturas da mesa através de 

parafusos de aço e buchas metálicas. 02 – 

Painel frontal em madeira MDP de 15 mm 

de espessura, revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces, bordas horizontais 

com acabamento na cor branco PP 0,7 

mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de 

espessura, colada a quente pelo sistema 

holt-melt. Painel frontal fixado às 

estruturas laterais da mesa através de 

rebites de repuxo de aço, parafusos de aço 

e buchas metálicas. 02- Pés Metálicos, 

cuja composição se divide em pata, 

coluna, tampa interna e suporte do 

tampo. Pata fabricada em chapa de aço 

com espessura de 2,0 mm produzida pelo 

processo de estampo, e coluna em chapa 

de aço com espessura de 0,9 mm, 

produzida pelo processo de estampo, em 

forma de meia cana, unidas pelo processo 

de solda MIG. 
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  Na coluna deverá haver uma tampa de 
fixação produzida por processo de 
dobra em chapa de aço 0,6 mm com 
sistema de fixação c/suporte de 
cremalheiras e fixação na coluna. 
Suporte do tampo fabricado em chapa 
de aço com espessura de 2mm, 
produzido pelo processo de estampo, 
fixado junto a Coluna por meio de solda 
MIG, tendo medidas da pata de larg 64 
x prof 550 x alt 35 mm, coluna larg 38 x 
prof 180 x alt 650 e suporte de tampo 
larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as 
partes metálicas deverão ser 
submetidas a um pré- tratamento por 
nanocerâmica (base de zircônio) e 
pintura eletrostática em tinta epóxi em 
pó texturizada, polimerizada em estufa 
a 200ºC. Acabamento com sapatas em 
PVC rígido com diâmetro de 

50 mm, cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso. Pé Central, 

fabricado com tubo de 3 Polegadas de Ø, 

com espessura de 1,06mm, utilizando 

ponteira  inferior  com  regulagem  

de altura. Calha horizontal em formato 

“J” para passagem de fiação sob o tampo, 

permitindo o acesso a todo cabeamento 

de energia, lógico e telefônico, em chapa 

de aço com no mínimo 0,75 de espessura 

e 40 cm de largura, fixada ao painel 

através de parafusos especiais para 

madeira. 

Para esse item apresentar os seguintes 

documentos: Certificado de conformidade 

com a Norma  ABNT  NBR  13966:2008, 

emitido pela ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas) ou outra empresa 

certificadora acreditada pelo Inmetro. As 

informações constantes no certificado 

devem ser suficientes para a correta 

identificação do produto. Comprovação de 

atendimento à NR 17, através de Laudo 

emitido por profissional de ergonomia 

certificado pelo ABERGO, atestando que 

os produtos estão de acordo com a norma 

regulamentadora NR 17, do Ministério do 

Trabalho. Catálogo ou desenho ilustrativo 

dos respectivos itens, com identificação de 

marca e Linha ou modelo. Declaração de 

Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo 

licitatório, assinada por responsável  

 

  

 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 

 

Pág. 46 de 118 

 

  devidamente documentado, de pelo 
menos 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. Certificado 
ambiental de cadeia de custódia do FSC 
ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a 
procedência da madeira proveniente de 
manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento para os itens. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 17088:2023 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido – Corrosão por exposição a 
névoa salina, em nome do fabricante 
do mobiliário, demonstrando Grau de 
empolamento igual a d0/t0 
conforme NBR 5841 e Grau de 
enferrujamento Ri 0 conforme NBR 
4628:2022. Laudo ou relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de no mínimo 1200 horas de 
avaliação e conforme a norma NBR 
8095:2015 – Material Metálico Revestido 
e Não Revestido – Corrosão por 
exposição a atmosfera úmida saturada, 
em nome do fabricante do mobiliário e 
demonstrando Grau de empolamento 
igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento 
Ri 0. Laudo ou relatório de ensaio com 
espessura de camada de tinta obtido 
sem fator de redução superior a 81 
(micrans), conforme NBR 10443/2008. 
Laudo ou relatório de ensaio de 
aderência da tinta com classificação 
obtida em Gr3, conforme NBR 
11003/2019 e classificação em 2B, 
conforme ASTM D3359/2017. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 980 horas de avaliação, 
conforme a norma NBR 8096:1983 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre. Laudo de 
conformidade com a NBR 9050, 
garantindo a acessibilidade dos móveis. 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  16332:2014, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora acreditada pelo 
Inmetro, atestando que a fita borda 
possui a espessura mínima de 0,4 mm e 
máxima de 3,0 mm. Certificado do 
rótulo ecológico em nome do fabricante 
do mobiliário, de acordo com a NBR 
14020/14024. 
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  Certificado de regularidade do 
fabricante com o IBAMA. Cor Carvalho 
Hanover. 
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ARMÁRIO BAIXO DE 02 PORTAS – 

DIMENSÕES GERAIS: 
800X500X740MM - Variação máxima 
de 5% nas medidas para mais ou para 
menos. 
01 – Tampo confeccionada em MDP, de 
25mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
de PS 2 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. Caixaria 
toda confeccionada em MDP, de 18mm 
de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
de PS 0,7 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. Sistema 
de fixação utlizando cavilhas, buchas 
plásticas e minifix. Configurado com 1 
prateleira confeccionada em MDP, de 
18mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
com acabamento de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt, apoiada por meio de 
cunha plastica contendo tambor minifix 
no interior, para aperto de minifix fixado 
junto à lateral do armário e suporte 
prateleira em aço, com opção de 3 tipos 
de altura. 02 Portas confeccionadas em 
MDP, de 18mm de espessura, revestida 
em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, 
bordas com acabamento de PS 0,7mm 
de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Dobradiças baixas de 
abertura da porta em 110°. Puxadores 
em Poliestireno com 

entre furos de 128mm, com 2 dobras 

90° totalizando altura de 25mm e largura 

total de 142mm e travamento das portas 
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R$ 75.869,00 
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  por uma única fechadura. Utiliza 
sapatas reguláveis fixadas na base por 
meio de bucha metálica. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13961:2010, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou 
outra empresa certificadora acreditada 
pelo Inmetro. As informações 
constantes no certificado devem ser 
suficientes para a correta identificação 
do produto ou vir acompanhado do seu 
respectivo laudo de avaliação emitido 
por laboratório acreditado pelo Inmetro. 
Comprovação de atendimento à NR 17, 
através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a norma 
regulamentadora NR 17, do Ministério 
do Trabalho. Catálogo ou desenho 
ilustrativo dos respectivos itens, com 
identificação de marca e Linha ou 
modelo para todos os itens. Declaração 
de Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo 
licitatório, assinada por responsável 
devidamente documentado, de pelo 
menos 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. Certificado 
ambiental de cadeia de custódia do FSC 
ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a 
procedência da madeira proveniente de 
manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento. Laudo de conformidade 
com a NBR 9050, garantindo a 
acessibilidade dos móveis. Certificado de 
regularidade do fabricante com o 
IBAMA. Certificado de conformidade 
com a Norma ABNT NBR 16332:2014, 

emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou 

outra empresa certificadora acreditada 

pelo Inmetro,  atestando  que  a  fita  

borda possui a espessura mínima de 0,4 

mm e máxima de 3,0 mm. Certificado do 

rótulo ecológico em nome do fabricante 

do mobiliário, de acordo com a NBR 

14020/14024. Cor Carvalho Hanover. 
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MESA PARA REUNIÃO (REDONDA) - 

DIMENSÕES GERAIS: 1200X740MM- 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. 

Tampo constituído em MDP de 25 mm 
de espessura, revestida em laminado 
melâmínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, borda 
que acompanha todo o contorno do 
tampo na cor branco é de PP 3 mm e 
nas demais cores é de PS 3mm de 
espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt, com raio mínimo de 
2,5 mm. Tampo fixado às estruturas da 
mesa através de parafusos de aço e 
buchas metálicas. Estrutura metálica 
composta por 4 tubos para suporte 
tampo de seção retangular 20 x 40 e 
0,97 de espessura, com comprimento de 
400mm, soldados entre eles e no tubo 
central através de solda MIG, tubo 
central de aço de 3”, de 1,06 de 
espessura e 5 patas de seção retangular 
20 x 40 e 0,97 de espessura, com 
comprimento de 500mm soldados a um 
tubo de aço de 2” para unir os 5 tubos, 
sucessivamente saldos ao tubo central 
através de solda MIG. Pintura 
eletrostática em tinta epóxi em pó 

texturizada, polimerizada em estufa a 

200ºC, com sapatas em PVC rígido com 

diâmetro de 50 mm, cuja função será 

contornar eventuais desníveis de piso. 

Para esse item apresentar os seguintes 

documentos: Norma ABNT NBR 

13966:2008, emitido pela ABNT 

(Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) ou outra empresa certificadora 

acreditada pelo Inmetro. 
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  As informações constantes no 
certificado devem ser suficientes para a 
correta identificação do produto. 
Comprovação de atendimento à NR 17, 
através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a norma 
regulamentadora NR 17, do Ministério 
do Trabalho. Catálogo ou desenho 
ilustrativo dos respectivos itens, com 
identificação de marca e Linha ou 
modelo. Declaração de Garantia, 
emitida pelo fabricante do mobiliário, 
específica para este processo licitatório, 
assinada por responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de 
fabricação. Certificado ambiental de 
cadeia de custódia do FSC ou 
CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a procedência 
da madeira proveniente de manejo 
florestal responsável ou de 
reflorestamento para os itens. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 17088:2023 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido – Corrosão por exposição a 
névoa salina, em nome do fabricante do 
mobiliário, demonstrando Grau de 
empolamento igual a d0/t0 conforme 
NBR 5841 e Grau de enferrujamento Ri 
0 conforme NBR 4628:2022. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo  1200  horas  de  
avaliação  e conforme a norma NBR 
8095:2015 – Material Metálico Revestido e 
Não Revestido – Corrosão por exposição a 
atmosfera úmida saturada, em nome do 
fabricante do mobiliário e demonstrando 
Grau de empolamento igual a d0/t0 e Grau 
de enferrujamento Ri 0. Laudo ou relatório 
de ensaio com espessura de camada de 
tinta obtido sem fator de redução superior a 
81 (micrans), conforme NBR 10443/2008. 
Laudo ou relatório de ensaio de aderência 
da tinta com classificação obtida em Gr3 
conforme NBR 11003/2019 e classificação 
em 2B, conforme ASTM D3359/2017. 
Laudo ou relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de no 
mínimo 980 horas de avaliação, conforme a 
norma NBR 8096:1983 Material Metálico 
Revestido e Não Revestido Corrosão por 
exposição ao dióxido de enxofre. 
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  Laudo de conformidade com a NBR 
9050, garantindo a acessibilidade dos 
móveis. Certificado de conformidade 
com a Norma  ABNT  NBR  
16332:2014, emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ou outra empresa 
certificadora acreditada pelo Inmetro, 
atestando que a fita borda possui a 
espessura mínima de 0,4 mm e máxima 
de 3,0 mm. Certificado do rótulo 
ecológico em nome do fabricante do 
mobiliário, de acordo com a NBR 
14020/14024. Certificado de 
regularidade do fabricante com o 
IBAMA. Cor Carvalho Hanover. 
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MESA PRESIDENTE PARA REUNIÃO 
DIMENSÕES GERAIS: 

2400X1200X750MM. Variação máxima 
de 5% nas medidas para mais ou para 
menos. 
Composta por tampo constituído em 
MDP de 25 mm de espessura, revestida 
em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, 
borda do tampo, de PP de 2 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt, com raio de 2 mm. 02 Paineis 
frontais em MDP de 18 mm de 
espessura com 450mm de altura, 
revestida em laminado melamínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Bordas horizontais com 
acabamento em fita de PP de 0,7 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt, fixado aos pés laterais da 
mesa, com cavilhas, parafusos minifix 
de aço. Pés formados por dois painéis de 
MDP de 25 mm de espessura, revestido 
em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, 
com miolo de 90mm de largura, também 
em MDP revestido em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, totalizando 140mm  
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  de largura, bordas com acabamento em 
fita de PP de 0,7 mm de espessura, 
colada a quente pelo sistema holt-melt. 
Régua central basculante com 25mm 
de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, borda 
do tampo, de PP de 0,7 mm de 
espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt Calha horizontal em 
formato “J” para passagem de fiação 
sob o tampo, permitindo o acesso a 
todo cabeamento de energia, lógico e 
telefônico, em chapa de aço 0,75 de 
espessura e 80 cm de largura, fixada ao 
painel através de parafusos especiais 
para madeira. Pés painéis contem 
sapatas reguláveis em PVC rígido, cuja 
função será contornar eventuais 
desníveis de piso. Para esse item 
apresentar os seguintes documentos: 

Comprovação de atendimento à NR 17, 

através de Laudo emitido por profissional 

de ergonomia certificado pelo ABERGO, 

atestando que os produtos estão de 

acordo com a norma regulamentadora 

NR 17, do Ministério do Trabalho. 

Catálogo ou desenho ilustrativo dos 

respectivos itens, com identificação de 

marca e Linha ou modelo. Declaração de 

Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este processo 

licitatório, assinada por responsável 

devidamente documentado, de pelo 

menos 05 (cinco) anos contra eventuais 

defeitos de fabricação. Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC 

ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário comprovando a procedência 

da madeira proveniente de manejo 

florestal responsável ou de 

reflorestamento. Certificado de 

conformidade com a Norma ABNT NBR 

16332:2014, emitido pela ABNT 

(Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) ou outra empresa certificadora 

acreditada pelo Inmetro, atestando que a 

fita borda possui a espessura mínima de 

0,4 mm e máxima de 3,0 mm. Certificado 

de regularidade do fabricante com o 

IBAMA. Cor Carvalho Hanover. 
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MESA RETANGULAR MULTIUSO 

DIMENSÕES: 2300 X 1300 X 740 MM- 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. *Tampo 
inteiriço, com formato retangular, 
confeccionado em madeira tipo MDP 
carvalho  Ranover  ou  similar  com 
espessura de 25 mm, selecionadas de 
pinus e eucalipto reflorestados, 
aglutinadas com resina sintética termo 
fixa que se consolidam sob a ação 
conjunta de calor e pressão. A face 
inferior do tampo é revestida com filme 
termo prensada de melamínico de baixa 
pressão (BP) na cor branca, com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, 
semifosco e antirreflexo. O bordo que 
acompanha todo o contorno da face 
superior do tampo e usinada 15°, e o 
revestimento deve ser em película de 
PVC termo formável a vácuo com 
espessura mínima de 0,6 mm, cor cinza 
cristal ou platina, dispensando desta 
forma o uso de acabamentos do tipo 
fitas de bordo ou Perfis de PVC. 
*Laterais confeccionado em madeira tipo 
MDP com espessura de 25 mm e com 
revestimento nas duas faces em material 
tipo BP (baixa pressão). Todo perímetro 
é encabeçado com filete de 2,5 mm de 
espessura e raio ergonômico de 2,5 mm. 
Sapata niveladora de altura rosqueada 
com rosca americana *A fixação 
tampo/estrutura deverá ser feita por 
meio de parafusos máquina M6, fixados 
ao tampo por meio de buchas metálicas 
confeccionadas em zamak cravadas na 
face inferior do tampo. Painéis frontais 
duplos e paralelos, um em cada coluna 
vertical da estrutura, estrutural e de 
privacidade, em MDP , revestido em 
ambas as faces com filme termo 
prensado de melamínico com espessura 
de 0,2 mm, texturizado, semifosco e 
antirreflexo. O bordo que acompanha 
todo o contorno do painel é encabeçado 
em fita de poliestireno com 0,45 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo 
hot melt. A fixação painel/estrutura 
deverá ser feita por meio de parafusos 
ocultos tipo minifix. Cor Carvalho 
Hanover. 
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GAVETEIRO VOLANTE COM 02 

GAVETAS 01 GAVETÃO 
DIMENSÕES: 400 X 450 X 650 MM 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. *Tampo 
superior confeccionado em madeira tipo 
MDP carvalho Ranover ou similar com 
espessura de 25 mm e o revestimento 
nas duas faces é em material tipo BP 
(baixa pressão). Todo o perímetro é 
encabeçado com filete de 2,5 mm de 
espessura e raio ergonômico de 2,5 mm. 
*Tampo inferior confeccionado em 
madeira tipo MDP com espessura de 18 
mm e o revestimento nas duas faces é 
em material tipo BP (baixa pressão). 
Todo o perímetro é encabeçado com 
filete de 2,0 mm de espessura e raio 
ergonômico de 2,0 mm. Receberá 
fixação de quatro rodízios de giro feitos 
em polipropileno com  altura  de  50  
mm.  *Laterais confeccionadas em 
madeira tipo  MDP com espessura de 
18 mm e o revestimento nas duas faces é 
em material tipo BP (baixa pressão). Todo 
perímetro aparente é encabeçado com 
filete de 2,0 mm de espessura e raio 
ergonômico de 2,0 mm. Lateral direita do 
gaveteiro com rasgo na vertical para 
acoplamento de uma haste confeccionado 
em aço. Fundo confeccionado em madeira 
tipo MDP com espessura de 18 mm e o 
revestimento nas duas faces é em 
material tipo BP (baixa pressão). Todo 
perímetro aparente é encabeçado com 
filete de 2,0 mm de espessura e raio 
ergonômico de 2,0 mm. Cor Carvalho 
Hanover.  
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ARMÁRIO SUSPENSO DIMENSÕES: 

1000 X 330 X 440 MM Variação 
máxima de 5% nas medidas para mais 
ou para menos. DIMENSÕES: 1000 X 
330 X 440 MM Variação máxima de 5% 
nas medidas  para  mais  ou  para  
menos. 
*Armário todo confeccionado em MDP, 
carvalho Ranover ou similar com 18 mm 
de espessura, revestido em ambas as 
faces com filme termo prensado de 
melaminico com espessura de 0,2 mm, 
texturizado, semifosco e antirreflexo. Os 
bordos aparentes do conjunto são 
encabeçados com fita de poliestireno 
com 2,0 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico 
de 2,0 mm, e os bordos não aparentes 
do conjunto são encabeçados em fita de 
poliestireno com 0,45 mm de 
espessura mínima, coladas com 
adesivo hot melt. As laterais e o fundo 
devem ter furações para regulagem de 
prateleiras em toda a altura útil do 
armário, com 06 pontos de apoio por 
prateleira. As prateleiras móveis são 
apoiadas por suportes metálicos em 
Zamak, fixados com rosca com pino 
vertical para impedir deslizamento 
frontal. A montagem das peças deve ser 
feita por meio de acessórios internos, 
como cavilhas e parafusos ocultos tipo 
minifix. *Abertura da porta é de 90º para 
cima com puxador metálico tipo "alça", 
em aço acetinado, mantendo a mesma 
totalmente aberta, aclopando-se ao 
interior do tampo proporcionando o livre 
acesso ao interior do armário. Suporte 
de Fixação tipo mão francesa, fabricado 
em chapa de aço com espessura mínima 
de 1,9 mm, estampada e dobrada com 
furações para fixação em parede de 
alvenaria ou dotada de garras para 
fixação em divisórias. Todas as partes 
metálicas são submetidas a um pré-
tratamento por fosfatização a base de 
zinco (lavagem - decapagem - 
fosfatização) e pintura eletrostática em 
tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200º C. Cor 
Carvalho Hanover. 
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MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO - 

DIMENSÕES GERAIS: 
3000X1200X740MM. Variação máxima 
de 5% nas medidas para mais ou para 
menos. 
Tampo constituído em MDP de 25 mm 
de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, borda que 
acompanha todo o contorno do tampo 
de PS 3mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt, com raio 
mínimo de 2,5 mm. 02 – Painéis frontais 
em madeira MDP de 15 mm de 
espessura, revestida em laminado 
melâmínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces. Bordas horizontais 
com acabamento de PS 0,7 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Painéis frontais, frontais 
fixados às estruturas laterais da mesa 
através de rebites de repuxo de aço, 
parafusos de aço e buchas metálicas. 
02- Pés Metálicos, cuja composição se 
divide em pata, coluna, tampa interna e 
suporte do tampo. Pata fabricada em 
chapa de aço com espessura de 2,0 mm 
produzida pelo processo de estampo, 
garantindo em laudo teste de névoa 
salina contra corrosão de 600horas e 
coluna em chapa de aço com espessura 
de 0,9 mm, produzida pelo processo de 
estampo, em forma de meia cana, 
unidas pelo processo de solda MIG. Na 
coluna deverá haver uma tampa de 
fixação produzida por processo de dobra 
em chapa de aço 0,6 mm com sistema 
de fixação c/suporte de cremalheiras e 
fixação na coluna. Suporte do tampo 
fabricado em chapa de aço com 
espessura de 2mm, produzido pelo 
processo de estampo, fixado junto a 
Coluna por meio de solda MIG, tendo 
medidas da pata de larg 64 x prof 900 x 
alt 35 mm, coluna larg 38 x prof 180 x 
alt 650 e suporte de tampo larg 50 x 
prof 400 x alt 10. Todas as partes 
metálicas deverão ser submetidas a um 
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  pré- tratamento por nanocerâmica 
(base de zircônio) e pintura eletrostática 
em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200ºC. 
Acabamento com sapatas em PVC 
rígido com diâmetro de 50 mm, cuja 
função será contornar eventuais 
desníveis de piso. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13966:2008, 

emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou 

outra empresa certificadora acreditada 

pelo Inmetro. As informações constantes 

no certificado devem ser suficientes para 

a correta identificação do produto. 

Comprovação de atendimento à NR 17, 

através de Laudo emitido por 

profissional de ergonomia certificado 

pelo ABERGO, atestando que os 

produtos estão de acordo com a norma 

regulamentadora NR 17, do Ministério 

do Trabalho. Catálogo ou desenho 

ilustrativo dos respectivos itens, com 

identificação de marca e Linha ou 

modelo. Declaração de Garantia, emitida 

pelo fabricante do mobiliário, específica 

para este processo licitatório, assinada 

por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) 

anos contra eventuais defeitos de 

fabricação. Certificado ambiental de 

cadeia de custódia do FSC ou 

CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário comprovando a procedência 

da madeira proveniente de manejo 

florestal responsável ou de 

reflorestamento para os itens. Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro de 

no mínimo 1200 horas de avaliação e 

conforme a norma NBR 17088:2023 – 

Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a 

névoa salina, em nome do fabricante do 

mobiliário, demonstrando Grau de 

empolamento igual a d0/t0 conforme 

NBR 5841 e Grau de enferrujamento Ri 

0 conforme NBR 4628:2022. Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por 

laboratório acreditado pelo Inmetro de  
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  no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 17088:2023 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido – Corrosão por exposição a 
névoa salina, em nome do fabricante do 
mobiliário, demonstrando Grau de 
empolamento igual a d0/t0 conforme 
NBR 5841 e Grau de enferrujamento Ri 
0 conforme NBR 4628:2022. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 8095:2015 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido – Corrosão por exposição a 
atmosfera úmida saturada, em nome do 
fabricante do mobiliário e 
demonstrando Grau de empolamento 
igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento 
Ri 0. Laudo ou relatório de ensaio 
com espessura de camada de tinta 
obtido sem fator de redução superior 
a 81 (micrans), conforme NBR 
10443/2008. Laudo ou relatório de 
ensaio de aderência da tinta com 
classificação obtida em Gr3, conforme 
NBR 11003/2019 e classificação em 2B, 
conforme ASTM D3359/2017. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro de no mínimo 
980 horas de avaliação, conforme a 
norma NBR 8096:1983 – Material 
Metálico Revestido e Não Revestido 
Corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre. Laudo de conformidade com a 
NBR 9050, garantindo a acessibilidade 
dos móveis. Certificado de conformidade 
com a Norma  ABNT  NBR  16332:2014, 
emitido pela ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora acreditada pelo Inmetro, 
atestando que a fita borda possui a 
espessura mínima de 0,4 mm e máxima 
de 3,0 mm. Certificado do rótulo ecológico 
em nome do fabricante do mobiliário, de 
acordo com a NBR 14020/14024. 
Certificado de regularidade do 
fabricante com o IBAMA. Cor Carvalho 
Hanover. 
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12 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
2 

ARMÁRIO COLMEIA 15 NICHOS 
PRATELEIRA Medidas: 90cm largura 
X 1,84m altura X 30cm profundidade 
Medidas Nichos: 28cm largura X 
34cm altura X 27cm 
profundidade Material: MDF 15mm e 
MDF 3mm Cor: Branco 
Requer Montagem: SIM 
Acompanha Manual de Montagem: 
SIM. 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
R$ 3.989,66 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
R$ 7.979,33 

 
 

 

 
 

 

 
13 

 
 

 

 
 

 

 
2 

MESA DE CENTRO RETANGULAR 67 

X 44cm - Desenvolvida com design 

industrial e características únicas, a 

Mesa de Centro F13 é a combinação 

perfeita para uma sala de estar 

moderna e funcional. . Variação 

máxima de 5% nas medidas para mais 

ou para menos. Essa peça é produzida 

100% em MDF e possui acabamento de 

pintura UV com 6 camadas de 

proteção. A Mesa de Centro F13 tem 

tampo em tamburato e pés em MDF 

com ferragens de alta resistência. Este 

produto se destaca em qualquer  

ambiente,  conferindo  um design 

minimalista para completar a decoração 

da sua casa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
R$ 656,33 

 
 

 

 
 

 

 
R$ 1.312,66 

 
VALOR TOTAL DO GRUPO 01: R$ 890.830,56 (oitocentos e noventa mil, oitocentos 

e trinta reais e cinquenta e seis centavos) 
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GRUPO 02 

 

Item Qtd Descrição do Produto Vl. unitário Vl. Total 

 

 
 

 

 

 

01 

 

 
 

 

 

 

2 

ARMÁRIO EM AÇO, DIMENSÕES: 198 

X 1,20 X 40CM, 2 portas, 4 
prateleiras reguláveis, com fechadura, 
cor cinza. Variação máxima de 5% nas 
medidas para mais ou para menos. 

 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 2.702,33 

 

 
 

 

 

 

R$ 5.404,66 

 

 

 

 
  

 
02 

 

 

 

 
 

 
30 

ROUPEIRO 16 PORTAS, em 

chapa 26 com trancas para cadeados, 

Altura x Largura x Comprimento 1,98x 

1,24x 42cm, sistema de ventilação 

veneziana, fechamento pitão para 

cadeado, cm cor cinza, pintura epóxi pó. 

Variação máxima de 5% nas medidas para 

mais ou para menos. 

 

 

 

 

 

 
 

 
R$ 4.000,00 

 

 

 

 
 

 
R$ 120.000,00 

 
 

 

 

 
03 

 
 

 

 

 
100 

ESTANTE DE AÇO COM 6 

PRATELEIRAS, com reforço, chapa 24, 
medindo 1,98cm x 0,91cmx 0,30cm de 
profundidade. Variação máxima de 5% 
nas medidas para mais ou para menos. 
 
 

 
 

 

 

 
R$ 835,66 

 
 

 

 

 
R$ 83.566,67 
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04 

 
 

 

 

 

50 

ARMÁRIO EM AÇO, DIMENSÕES:  
198  X  90  X 40CM, 2 portas, 4 
prateleiras reguláveis, com fechadura, 
cor cinza. Variação máxima de 5% nas 
medidas para mais ou para menos.

  
 

 

 
 

 

 

 

R$ 1.941,66 

 
 

 

 

 

R$ 97.083,33 

 

 
 

 
 

 

05 

 

 
 

 
 

 

2 

ARMÁRIO   VITRINE   2 

PORTAS COM FECHADURA 

CILINDRICA. Portas, laterais e 4 

prateleiras em vidro transparente de 3 

mm. Estrutura em chapa de 1,5 mm, 

fundo e teto em chapa de 0,75 mm, 

totalmente pintado e pés em tubo 30 x 

30 x1,20 mm com ponteiras de 

borracha. Dimensão Total: 0,65 x 0,40 

x 1,65 m. 

 

 

 

 
 

 
 

 

R$ 3.830,00 

 

 
 

 
 

 

R$ 7.660,00 

 

 

 
 

 

 

 

06 

 

 

 
 

 

 

 

20 

ARMÁRIO  ARQUIVO  EM 

AÇO, para pasta suspensa, c/4 gavetas, 
com puxador embutido na gaveta, 
c/fechadura, cor cinza. Dimensões: 
1.335 mm alt. x 460 mm larg. x 680 mm 
profundidade Variação máxima de 5% 
nas medidas  para  Mais  ou  para 
menos. 
 
 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 1.798,00 

 

 

 
 

 

 

 

R$ 35.960,00 
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07 

 
 

 

 
 

 

 

2 

CARRINHO PARA BIBLIOTECA, em 

material aço, 3 bandejas, 4 roldanas, 

chapa 18, dimensões 70x102x50 cm 

(Largura x Altura x Profundidade), cor 

azul royal. Tratamento anti-corrosivo e 

fosfatizante, Pintura eletrostática a pó. 

Variação máxima de 5% nas medidas  

para  Mais  ou  para menos. 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

R$ 1.185,66 

 
 

 

 
 

 

 

R$ 2.371,33 

 

 

 

 

  
 

  

 
08 

 

 

 

 

 
 

 

 
30 

ROUPEIRO  8  PORTAS,  em 

chapa 26 com trancas para cadeados, 

Altura x Largura x Comprimento: 1.98cm 

x 1.22 cm x 40, Variação máxima de 5% 

nas medidas para mais ou para menos, 

sistema de ventilação veneziana, 

fechamento pitão para cadeado, cm cor 

cinza, pintura epóxi pó. Variação 

máxima de 5% nas medidas para mais ou 

para menos. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
R$ 3.402,33 

 

 

 

 

 
 

 

 
R$ 102.069,99 
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09 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

15 

ESTANTE DUPLA FACE COM 
LATERAL EM AÇO 1008 
certificado, modular para 
biblioteca e armazenamento de 
livros. Estrutura confeccionado 
totalmente em chapa de aço, 
constituída por 02 colunas tipo 
U enrijecido, travessa superior, 
12 prateleiras com reforço em 
ômega e base útil. Com suportes 
de encaixe e regulagem de altura 
do vão entre prateleiras de 50 
em 50 mm. Montadas com 08 
parafusos e 08 porcas que 
garantem total resistência ao 
conjunto. Altura: 2300 
mm Profundidade: 560mm 
(2x250mm) Largura: 960 mm 
Prateleiras: 12 prateleiras com 
abas em chapa #24 – 0,60mm 
Colunas: Tipo U enrijecido- 
chapa #16 | Passo de regulagem 
de 50mm Capacidade: 50 Kg por 
Plano Reforço ômega: Número de 
prateleiras: 12 Pintura: 
Eletrostática Epóxi à Pó 
Estrutura desmontável Cor:Cinza 
Parafusos: Sextavado com porca 
UNC 1/4″ X 1/2″ (8 parafusos e 
8 porcas chave 11). Tratado pelo 
processo anticorrosivo por 
fosfatização, processo de 
pintura em epóxi eletrostática 
à Pó, secagem em estufa de alta 
temperatura 150 graus, na cor 
cinza Variação máxima de 5% 
nas medidas para mais   ou   
para   menos. 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

R$ 2.049,33 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

R$ 30.739,99 

 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 

 

Pág. 64 de 118 

 

 
 

 

 

 

10 

 
 

 

 

 

60 

Bibliocanto em aço formato L 
com espessura de 1,20mm 
(18usg) dimensões: largura 
10cm x altura: 20cm x 
profundidade 13cm: cor cinza 
Variação máxima de 5% nas 
medidas para mais ou para 
menos. 

 

 
 

 
 

 

 

 

R$ 28,93 

 
 

 

 

 

R$ 1.735,99 

 
 

 

 
11 

 
 

 

 
60 

Bibliocanto em aço formato L 
com dimensões: largura 10cm x 
altura: 20cm x profundidade 
10cm: cor cinza. Variação 
máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. 

 

 
 

 
 

 

 
R$ 39,96 

 
 

 

 
R$ 2.398,00 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

100 

Bibliocanto em aço formato L 
com dimensões: largura 13cm x 
altura: 20cm x profundidade 
13cm: cor cinza. Variação 
máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos 

 

 

 

 

 

 

R$ 52,83 

 

 

 

 

R$ 5.283,33 

 
VALOR TOTAL DO GRUPO 02: R$ 494.273,29 (quatrocentos e noventa e quatro mil, 

duzentos e setenta e três reais e vinte e nove centavos) 
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GRUPO 03 
 

Item Qtd Descrição do Produto Vl. Unitário Vl. Total 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

01 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

200 

POLTRONA GIRATÓRIA DIRETOR 

C/ APOIO LOMBAR.Variação 
máxima de 5% nas medidas para 
mais ou para menos Quadro externo 
do encosto injetado em poliamida 6 
com 30% de fibra de vidro, o quadro 
possui acabamento texturizado e as 
seguintes dimensões: 460mm de 
largura x 708mm de altura total e 
460mm largura x 610mm de altura 
util. Painel interno do encosto em 
tela, injetado em ABS, o painel 
possui acabamento texturizado. O 
quadro se fixa ao painel por meio de 
encaixe e click, sem parafusos ou 
orifícios à mostra. Tecido em tela 
importado confeccionado em 
poliéster. Possui Apoio Lombar 
confeccionado em poliacetal com 
possibilidade de regulagem do ponto 
de proeminência do encosto com 
medida útil de 340mm de largura e 
130mm de altura. Assento 
estrutural plástico confeccionado 
em polipropileno injetado, reforçado 
com dois tubos quadrados em aço 
SAE 1006/1010 de 10mm de lado e 
espessura de 1,2mm; Chassi de 
assento em plástico polipropileno 
injetado; Placa Slitta confeccionada 
em poliamida 6 com 30% de fibra de 
vidro, possui 4 porcas garra M6 
para fixação de mecanismo padrão 
160x200mm, permitindo a 
regulagem de profundidade de até 
60mm por meio de botão localizado 
no lado direito do assento; Conjunto 
integrado ao assento plástico. 
Espuma flexível em Poliuretano com 
densidade média de 50 kg/m³ e 
espessura média de 55mm;   
Possui   460mm   de 

profundidade,  490mm  de  

largura; Retorno da slitta na posição 

inicial feito por mola. Mecanismo 

sincronizado de ajuste de peso 

automático com função de segurança 

de retorno do encosto (anti-shock) e 4 

pontos de bloqueio (posição inicial e 

final); Possui duas alavancas, uma do 

lado direito do mecanismo que 

possibilita a regulagem da altura do 

assento e uma do lado esquerdo que 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

R$ 2.917,20 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

R$ 583.440,66 
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  possibilita a inclinação do assento e 
encosto; O assento pode ser 
ajustado entre os ângulos de 0 ° e -
4.5 ° (range de 4,5º) e o encosto 
entre os ângulos de 90 ° e 108º 
(range de 18º) de forma síncrona. 
Mecanismo é confeccionado em 
chapa de aço SAE 1006/1008  –  
EM  –  FQDO, fosfatizado e 
pintado com tinta em pó epóxi, com 
camada de tinta de 
aproximadamente 80 μm, inclui um 
cone morse de travamento da 
coluna. Possui acabamentos 
plásticos em polipropileno 
copolímero na cor preta. 
Acoplamento a furação do assento 
medindo-se 160x200mm. Permite 
acoplagem da lâmina de encosto 
diretamente na parte traseira do 
mecanismo. Telescópios de 3 
estágios, injetado em polipropileno 
copolímero com 58mm (diâm. sup.) 
x 74mm (diâm. inf.) x 228mm de 
altura.    Coluna    classe    
4 confeccionadas em aço tubular 
SAE 1008/1010 –50,80 x 1,50 
mm, com conificação 1°26`16’’ 
inferior ( Coluna ) e superior (Pistão) 
e curso de regulagem milimétrica de 
100mm, bucha guia para o sistema 
giratório e de regulagem com 100 
mm de altura em injetada em POM 
(Poli Oxi Metileno – Poliacetal 
Copolímero), com ajuste H7 (0,02 
mm) , material este de alta 
resistência ao desgaste e com 
lubrificação própria permitindo 
maior facilidade na regulagem de 
altura e suavidade no  
movimento giratório; Pistão a gás 
provido de corpo  metálico  em  
tubo  de  aço ø28mm e conificação 
1°26'16", usinado em retifica cilíndrica 
com tratamento DIN 4550 classe 4, 
haste em aço cilíndrico com rolamento 
em aço e amortecedor em PVC, 
acoplada a coluna através de anel 
elástico. Fosfatizada e pintada em 
tinta pó epóxi com camada de tinta da 
ordem de 80 a 120 μm. Base diretor 
com estrutura injetada em poliamida 6 
com 30% de fibra de vidro. Utiliza cone 
Morse padrão com ângulo de 1°26’16”, 
sobre injetado em anel de aço ABNT 
1006/1010. Permite junção de 
rodízios ou sapatas plásticas 
deslizantes por meio de pino de 
encaixe com 11mm de diâmetro. 
Possui raio externo de 348 mm (eixo  
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  central da base ao eixo central de 
fixação do rodízio ou sapata) e altura 
total de 95 mm (parte inferior da 
pata da base à parte superior do 
cone Morse desprovida de rodízio ou 
sapata). Acabamento texturizado. 
Rodízios em nylon de 50mm. Corpo 
do braço injetado em poliamida 6 
com 30% de fibra de vidro, injetados 
sob pressão, montado em apoia-
braço produzido em polipropileno 
copolímero, fixados entre si por botão 
de acionamento injetado em 
poliacetal copolímero; Possui tira 
folga duplo em poliacetal copolímero; 
Possui apoia braço injetado em 
polipropileno copolímero com 
regulagem de profundidade de até 
60mm. O braço possui sistema de 
regulagem de altura com 7 posições, 
através de botão localizado na parte 
superior frontal do braço, na posição 
mínima o braço possui 232mm de 
altura, na posição máxima o braço 
possui 298 mm de altura (curso de 
66 mm), contado à partir da face de 
apoio no assento; O braço possui 
sistema de fixação no assento, 
através de 03 parafusos  (BSW  
¼”  ou  M6) distanciados no 
padrão 55 x 55, em duas posições 
deslocadas de 15 mm. Pode ser 
montado ainda com dois parafusos 
alinhados no centro; possui rebaixo 
oblongo na face de apoio no assento 
para acoplamento de calços 
anguladores, possibilitando sua 
utilização em assentos diferentes de 
95°; Braço texturizado, com face útil 
do apoio também texturizada com 
padrão diferenciado. Braço possui 
guias na parte superior da superfície 
de fixação que permite perfeito encaixe 
com o assento plástico. Dimensões 
totais: 678x490x1035mm. Para esse 
item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma ABNT NBR 13962, emitido pela 
ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora acreditada pelo Inmetro. 
As informações constantes no 
certificado devem ser suficientes para 
a correta identificação do produto. 
Comprovação de atendimento à NR 
17, através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os  
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  produtos estão de acordo com a 
norma regulamentadora NR 17, do 
Ministério do Trabalho. Declaração 
de Garantia, emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica 
para este processo licitatório, 
assinada por responsável
 devidamen
te documentado, de pelo menos 05 
(cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. 
documentado, de pelo menos 05 
(cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. Cor Preta. 
 

 

  

 

 
 

 
 

 

 
02 

 

 
 

 
 

 

 
150 

CADEIRA SECRETARIA FIXA 

COM ESTOFADO, modelo design 
compacto e confortável se encaixa 
em qualquer ambiente, possui 
espuma injetada D45 de alta 
qualidade com encosto anatômico 
e estrutura em aço carbono 
reforçada com pintura eletrostática 
a pó. Conforto com segurança e 
qualidade. Ideal para escritórios, 
salas de espera, recepção, 
auditórios, biblioteca ou para sua 
mesa de trabalho e escrivaninha. 
Descrição: Assento e encosto com 
espuma anatômica injetada D45 
proporcionando total conforto e 
maior durabilidade com 
revestimento de alta resistência. 
Estrutura em aço carbono com 
pintura eletrostática a pó, 
garantindo maior durabilidade e 
qualidade. Altura Total: 85 cm 
Altura do Assento: 45 cm Encosto: 
36 cm largura por 29 cm 
comprimento Largura do Assento: 
40 cm Profundidade Assento: 39 
cm Espuma Anatômica Injetada 
D45 Revestimento Couro Sintético 
Peso Suportado: 110 kg Peso 
Aproximado do Produto: 4 kg . Cor 
Preta Variação máxima de 5% nas 
medidas para mais ou para menos 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

R$ 411,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 61.699,99 
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03 

 

 
 

 

 

 

 

 

20 

CADEIRA FIXA COM BRACO E ASSENTO 

EM TECIDO 
Encosto de espaldar médio medindo 600mm 
de altura, com estrutura injetada em Nylon 
de alta resistência à fadiga e impactos, 100% 
reciclável, com revestido em tela de alta 
resistência. Variação máxima de 5% nas 
medidas para mais ou para menos Sistema 
de união do encosto com assento fixo, através 
de estrutura injetada em Nylon de alta 
resistência à fadiga e impactos, 100% 
reciclável garantindo a manutenção do 
ângulo entre assento e encosto. Assento com 
espuma anatômica em poliuretano injetado, 
de 50 mm de espessura, densidade D32, 
indeformável, ignífuga, e concha interna de 
compensado multilaminado de 14 mm de 
espessura com borda frontal ligeiramente 
curvada no assento para não obstruir a 
circulação sanguínea. Revestido com tecido 
sintético de alta resistência. Base tubular em 
aço com diâmetro de 25mm e espessura 
2,25mm. Apoia braços fixos injetados em 
nylon de alta resistência com peça única 
unidos ao assento através de parafusos de 
fixação. Dimensões: 510 X 563 X 960MM 
(LXPXA). 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: Comprovação de atendimento à 
NR 17, através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado pelo 
ABERGO, atestando que os produtos estão de 
acordo com a norma regulamentadora NR 17, 
do Ministério do Trabalho. Catálogo ou 
desenho ilustrativo dos respectivos itens, com 
identificação de marca e Linha ou modelo. 
Declaração de Garantia, emitida pelo 
fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por responsável
 devidamente documentado,  de  pelo  
menos  05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. Cor Preta. 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

R$ 1.946,67 
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POLTRONA GIRATÓRIA, 
ESPALDAR ALTO EM TELA, COM 

BRAÇOS 

Encosto de espaldar alto medindo 
600mm de altura, com estrutura 
injetada em Nylon de alta resistência 
à fadiga e impactos, 100% reciclável, 
revestido em tela de alta resistência. 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos Apoio 
lombar flexível com rasgos horizontais 
para acomodar melhor a lombar do 
usuário fixado ao encosto sem 
parafusos. Assento com espuma 
anatômica em poliuretano injetado, 
de 60 mm de espessura, Densidade 
D32, indeformável, ignífuga, e concha 
interna de compensado 
multilaminado de 14 mm de 
espessura com borda frontal 
ligeiramente curvada no assento para 
não obstruir a circulação sanguínea. 
Revestido com tecido sintético de alta 
resistência. Mecanismo de reclinação 
através de sistema sincronizado na 
relação 2:1 em aço com tratamento 
anticorrosivo e antiferruginoso por 
fosfatização e pintura eletrostática na 
cor preta. Sistema de regulagem de 
pressão da  mola  do 
sistema  de reclinação  com 
manípulo  de empunhadura 
injetado  de polipropileno 100% 
reciclável. Alavanca única para 
travamento do sistema sincronizado e 
regulagem pneumática de altura, com 
ponteira injetada em polipropileno 
100% reciclável. Fácil acionamento 
para travamento e destravamento 
sistema de reclinação com eixo 
horizontal e travamento do conjunto 
estofado nas posições de trabalho. 
Coluna a gás confeccionada  em  aço 
SAE 1020 tubular com pintura 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

R$ 2.676,66 
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   epóxi a pó, e com conificação 1°26’ 
na parte inferior para encaixe na 
base giratória. Haste central 
pressurizada, que propicia 
suavidade de amortecimento sem o 
uso de molas, curso de regulagem de 
80 mm, confeccionada em aço SAE 
1045 e com conificação tipo Morse 
(1°26’) na parte superior para 
encaixe no suporte de fixação do 
assento  da  cadeira.  Pistão  
classe 3. Bucha guia interna em 
POM (Poli Oxi Metileno), copolímero 
composto de alta dureza e rigidez e 
excelentes propriedades deslizantes. 
Resistência a esforços de pressão  
de até 300 N. Base giratória 
injetada em Nylon poliamida 6.6 na 
cor preta e 5 hastes equidistantes a 
72° e raio de 313 mm, reforçadas 
com aletas estruturais para 
aumentar a resistência a cargas 
estáticas aplicadas, encaixe do 
pistão de regulagem de altura da 
cadeira através do sistema de cone 
Morse. Rodízios de duplo giro, corpo 
100% em Nylon 6.6 com rodas Ø 60 
mm, composto por uma banda de 
rodagem em poliuretano. Eixo 
central usinado em aço SAE 1006 e 
haste estampada e laminada a frio 
em aço SAE 1006 (zincado branco), 
apoiado em pista de esfera de 
rolamento de aço SAE 1020 
cementado, fixados a base através de 
anel de pressão produzido em 
aço SAE 1070. Apoia braço em 
formato de “T” com sistema de 
regulagem de altura deslizante 
através de botão lateral com 9 
posições pré-definidas, sistema de 
fixação  ao  assento  através de 
estrutura injetada em nylon poliamida 
6.6 na cor preta, com corpo injetado 
em termoplásticos de alta resistência 
estrutural, apoia braços superior 
injetado em poliuretano. Apoio de 
cabeça com sistema de regulagem de 
altura deslizante verticalmente com 5 
posições pré- definidas com a 
finalidade de atender diversas alturas 
de usuários, sistema de fixação ao 
encosto através de estrutura injetada 
em nylon poliamida 6.6 na cor preta 
sem parafusos aparentes e com 
facilidade de instalar ou retirar. 
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   Apoio de cabeças em nylon injetado 
com desenho anatômico sem 
arestas, revestido em tela. 

 
Largura total: 645 mm 
Profundidade total: 545 mm 
Altura total: 1208 mm 
Altura total com encosto de cabeça: 
1230 mm 
Para esse item apresentar os 
seguintes documentos: 
Comprovação de atendimento à NR 
17, através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a 
norma regulamentadora NR 17, do 
Ministério do Trabalho. Catálogo ou 
desenho ilustrativo dos respectivos 
itens, com identificação de marca e 
Linha ou modelo. Declaração de 
Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 
(cinco) anos contra eventuais defeitos 
de fabricação. Cor Preta. 
 
 

 

  

 

mailto:cpl@unirg.edu.br


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 

 

Pág. 73 de 118 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

05 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

10 

LONGARINA FIXA DE TRÊS 
LUGARES COM BRAÇOS 

Encosto de espaldar médio 464mm 
de altura, com estrutura injetada em 
Nylon de alta resistência à fadiga e 
impactos, 100% reciclável, com 
revestido em tela de alta resistência. 
Sistema de união do encosto com 
assento fixo, através de estrutura 
injetada em Nylon de alta resistência 
à fadiga e impactos, 100% reciclável 
garantindo a manutenção do ângulo 
entre assento e encosto. Assento 
com espuma anatômica em 
poliuretano injetado, de 60 mm de 
espessura, densidade D55, 
indeformável, ignífuga, e concha 
interna de compensado 
multilaminado de 14 mm de 
espessura com borda frontal 
ligeiramente curvada no assento 
para não obstruir a circulação 
sanguínea. Revestido com tecido 
sintético de alta resistência. Fixado a 
travessa horizontal através de 
dispositivo em “U” confeccionado em 
chapa em aço com espessura de 
2,25mm. Base tubular em aço com 
secção retangular de 20x30mm e 
espessura 1,5mm, revestida por 
chapa de aço com 2mm de 
espessura, dobrada mecanicamente, 
sapatas niveladoras. Coluna em aço 
com secção retangular 30x50mm 
com 1,5mm de espessura. Travessa 
horizontal com secção quadrada de 
60x60mm com 1,5mm de espessura.   
Possui   tratamento anticorrosivo 
e antiferruginoso por fosfatização e 
pintura eletrostática na cor preta. 
Apoia braços fixos injetados em nylon 
de alta resistência com peça única 
unidos ao assento através de 
parafusos de fixação. A Largura total: 
1510 mm Profundidade total: 563 mm 
Altura total: 960 mm  

Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: Comprovação de 
atendimento à NR 17, através de 
Laudo emitido por profissional de 
ergonomia certificado pelo ABERGO, 
atestando que os produtos estão de 
acordo com a norma regulamentadora 
NR 17, do Ministério do Trabalho. 
Catálogo ou desenho ilustrativo dos 
respectivos itens, com identificação de 
marca e Linha ou modelo. Declaração  
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  de Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 
(cinco) anos contra eventuais defeitos 
de fabricação. Cor Preta. 
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MOCHO a gas base inferior com 5 
rodizio facilitar a movimentação 
com maior conforto e precisão. 
Encosto no formato de coração para 
uma maior performance 
ergométrica. Regulagem de altura e 
profundidade do encosto. 

Regulagem de altura do assento 

obtida através de uma alavanca 

lateral situada sob o assento com 

variável entre 46 a 58 cm de altura. 

Suporta até 110 Kg, estofamento 

revestido em courvin sem costura, e 

de fácil limpeza e assepsia. Cor 

Preta. 

 

 

 

 

 
 

 

 
R$ 1.419,66 

 

 
 

 

 
 

R$ 14.196,66 
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POLTRONA 02 LUGARES 
MEDINDO   135X72X83   CM 
Variação máxima de 5% nas 
medidas para mais ou para menos 
Assento estrutural em madeira de 
reflorestamento 100% eucalipto 
espessura 25 mm, montagem com 
grampos aço carbono bitola 14/45, 
percintas italianas Intes® 
tensionadas por máquina com 
sistema eletromecânico, sofá 2 
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  lugares com 07 unidades na vertical 
e 03 unidades horizontal. Estofado 
composto por espuma de alta 
densidade D-28 / D- 45, revestida 
com manta de fibra 250 gramas, 
acabamento em tecido, fixado por 
meio de grampos em aço carbono 
bitola 80/08. Encosto estrutural em 
madeira de reflorestamento 
eucalipto 25 mm / aglomerado 15 
mm, montagem com grampos aço 
carbono bitola 14/45, revestida com 
chapa de papel cartão gramatura 1.3 
mm, fixado por meio de grampos em 
aço carbono bitola 80/10. Estofado 
composto por espuma densidade D-
26 Soft, revestida com manta de 
fibra 250 gramas, acabamento em 
tecido, fixado por meio de grampos 
em aço carbono bitola 80/08. Base 
de fixação estrutural em madeira de 
reflorestamento 100% eucalipto 
espessura 25 mm, montagem 
com grampos aço carbono bitola 
14/45. Estofado  composto  por  
espuma densidade D-16, acabamento 
em tecido, fixado por meio de 
grampos em aço carbono bitola 
80/08. Braços fixos com largura de 
7,5 cm, estrutural em madeira de 
reflorestamento 100% eucalipto 
espessura 25 mm, montagem com 
grampos aço carbono bitola 14/45, 
revestida com chapa de papel cartão 
de alta gramatura 1.3 mm, fixado por 
meio de grampos em aço carbono 
bitola 80/10. Estofado composto por 
espuma densidade D-16 / D-45, 
acabamento em tecido, fixado por 
meio de grampos em aço carbono 
bitola 80/08. Montagem final feita 
por meio de parafusos sextavados ¼ 
x 2 ½ ZB, arruela lisa ¼ ZB, porca de 
garra ¼ ZB e parafusos para madeira 
Philips 5 x 50 BC. Pés com 
acabamento em corte a laser, solda 
mig, pintura epóxi fosca, fixados com 
parafusos para madeira Philips 5 x 
30 BC, apoio em feltro resinado 
colado. Embalagem com proteção de 
papelão reciclado duplo gramatura 
630 gramas por m², revestida com 
plástico bolha duplex 120 micras e 
plástico filme strech. Cores marrom, 
cinza, grafite e símile couro. 

Para esse item apresentar os 
seguintes documentos: 
Comprovação de atendimento à NR 
17, através de Laudo emitido por 
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  profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a 
norma regulamentadora NR 17, do 
Ministério do Trabalho. Catálogo ou 
desenho ilustrativo dos respectivos 
itens, com identificação de marca e 
Linha ou modelo. Declaração de 
Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente 
documentado,  de  pelo  menos  
05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. Cor Preta. 
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POLTRONA 03 LUGARES MEDINDO   
195X72X83   CM 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos 
Assento estrutural em madeira de 
reflorestamento 100% eucalipto 
espessura 25 mm, montagem com 
grampos aço carbono bitola 14/45, 
percintas italianas Intes® 
tensionadas por máquina com 
sistema eletromecânico, sofá 3 
lugares com 11 unidades na vertical 
e 03 unidades horizontal. Estofado 
composto por espuma de alta 
densidade D-28 / D- 45, revestida 
com manta de fibra 250 gramas, 
acabamento em tecido, fixado por 
meio de grampos em aço carbono 
bitola 80/08. Encosto estrutural em 
madeira de reflorestamento 
eucalipto 25 mm / aglomerado 15 
mm, montagem com grampos aço 
carbono bitola 14/45, revestida com 
chapa de papel cartão gramatura 1.3 
mm, fixado por meio de grampos em 
aço carbono bitola 80/10. Estofado 
composto por espuma densidade D-
26 Soft, revestida com manta de 
fibra 250 gramas, acabamento em 
tecido, fixado por meio de grampos 
em aço carbono bitola 80/08. Base 
de fixação estrutural em madeira de 
reflorestamento 100% eucalipto 
espessura 25 mm, montagem com 
grampos aço carbono bitola 14/45. 

 
 

 

 
 

 

 
 

R$ 5.019,00 

 
 

 

 
 

 

 
 

R$ 20.076,00 
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  Estofado composto por espuma 
densidade D-16, acabamento em 
tecido, fixado por meio de grampos 
em aço carbono bitola 80/08. Braços 
fixos  com  largura  de  7,5  
cm, estrutural   em   madeira   
de reflorestamento 100% eucalipto 
espessura 25 mm, montagem com 
grampos aço carbono bitola 14/45, 
revestida com chapa de papel cartão 
de alta gramatura 1.3 mm, fixado por 
meio de grampos em aço carbono 
bitola 80/10. Estofado composto por 
espuma densidade D-16 / D-45, 
acabamento em tecido, fixado por 
meio de grampos em aço carbono 
bitola 80/08. Montagem final feita por 
meio de parafusos sextavados ¼ x 2 ½ 
ZB, arruela lisa ¼ ZB, porca de garra 

¼ ZB e parafusos para madeira Philips 
5 x 50 BC. Pés com acabamento em 
corte a laser, solda mig, pintura epóxi 
fosca, fixados com parafusos para 
madeira Philips 5 x 30 BC, apoio em 
feltro resinado colado. Embalagem com 
proteção de papelão reciclado duplo 
gramatura 630 gramas por m², 
revestida com plástico bolha duplex 
120 micras e plástico filme strech. Para 
esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Comprovação de atendimento à NR 17, 
através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a norma 
regulamentadora NR 17, do Ministério 
do Trabalho. Catálogo ou desenho 
ilustrativo dos respectivos itens, com 
identificação de marca e Linha ou 
modelo. Declaração de Garantia, 
emitida pelo fabricante do mobiliário, 
específica para este processo licitatório, 
assinada por responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos 
de fabricação. Cor Preta. 

 
( modelo ilustrativo) 
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LONGARINA 05 LUGARES COM 
ASENTO EM ESTOFADO DE 45MM 
REVESTIDO E CORINO ENCOSTO 
TELADO. COR PRETA 

 

 
 

 

 
R$ 4.929,00 

 
 

 

 
R$ 49.290,00 
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LONGARINA 03 LUGARES EM 
PROLIPROPILENO. COR PRETA 
 

 

 
 

 
R$ 1.494,33 

 
 

 
R$ 14.943,33 
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POLTRONA 01 LUGAR MEDINDO 

75X72X83 CM Variação máxima de 
5% nas medidas para mais ou para 
menos 
Assento estrutural em madeira de 
reflorestamento 100% eucalipto 
espessura 25 mm, montagem com 
grampos aço carbono bitola 14/45, 
percintas italianas Intes® 
tensionadas por máquina com 
sistema eletromecânico, poltrona 
com 03 unidades na vertical e 03 
unidades na horizontal. Estofado 
composto por espuma de alta 
densidade D-28 / D- 45, revestida 
com manta de fibra 250 gramas, 
acabamento em tecido ou símile 
couro, fixado por meio de grampos 
em aço carbono bitola 80/08. 
Encosto estrutural em madeira de 
reflorestamento eucalipto 25 mm / 
aglomerado 15 mm, montagem com 
grampos aço carbono bitola 14/45, 
revestida com chapa de papel cartão 
gramatura 1.3 mm, fixado por meio 
de grampos em aço carbono bitola 
80/10. Estofado composto por 
espuma densidade D-26 Soft, 
revestida com manta de fibra 250 
gramas, acabamento em tecido, 
fixado por meio de grampos em aço 
carbono bitola 80/08. Base de 
fixação estrutural em madeira de 
reflorestamento 100% eucalipto 
espessura 25 mm, montagem com 
grampos aço carbono bitola 14/45. 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

R$ 3.030,00 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

R$ 30.300,00 
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  Estofado composto por espuma 
densidade D-16, acabamento em 
tecido ou símile couro, fixado por 
meio de grampos em aço carbono 
bitola 80/08. Braços fixos com 
largura de 7,5 cm, estrutural em 
madeira de reflorestamento 100% 
eucalipto espessura 25 mm, 
montagem com grampos aço 
carbono bitola 14/45, revestida com 
chapa de papel cartão de alta 
gramatura 1.3 mm, fixado por meio 
de grampos em aço carbono bitola 
80/10. Estofado composto por 
espuma densidade D-16 / D-45, 
acabamento em tecido ou símile 
couro, fixado por meio de grampos 
em aço carbono bitola 80/08. 
Montagem final feita por meio de 
parafusos sextavados ¼ x 2 ½ ZB, 
arruela lisa ¼ ZB, porca de garra ¼ 
ZB e parafusos para madeira Philips 
5 x 50 BC. Pés com acabamento em 
corte a laser, solda mig, pintura 
epóxi fosca, fixados com parafusos 
para madeira Philips 5 x 30 BC, 
apoio em feltro resinado colado. 
Embalagem com proteção de papelão 
reciclado duplo gramatura 630 
gramas por m², revestida com 
plástico bolha duplex 
120 micras e plástico filme strech. 
Cores marrom, cinza, grafite e símile 
couro. 
Para esse item apresentar os 
seguintes documentos: 

Comprovação de atendimento à NR 

17, através de Laudo emitido por 

profissional de ergonomia certificado 

pelo ABERGO, atestando que os 

produtos estão de acordo com a 

norma regulamentadora NR 17, do 

Ministério do Trabalho. Catálogo ou 

desenho ilustrativo dos respectivos 

itens, com identificação de marca e 

Linha ou modelo. Declaração de 

Garantia, emitida pelo fabricante do 

mobiliário, específica para este 

processo licitatório, assinada por 

responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 

(cinco) anos contra eventuais defeitos 

de fabricação. Cor Preta. 
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  ( modelo ilustrativo) 
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1000 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA. Projeto 
estruturado com tubos de aço SAE 
1010/1020  em metalon 
25mmx25mm #18 e metalon 
20mmx20mm chapa #16 seções 
quadrada com costura. Variação 
máxima de 5% nas medidas para 
mais ou para menos. Design formado 
por tubo de aço inteiriço, reto e 
simétrico, com arqueamentos 
sequenciais delineados de forma 
independe, suscitando inflexões de 
75° e 90º. Estrutura dos pés fixo: 
Construção preliminar formada por 
dois tubos inteiriços retos e simétricos 
em metalon 25mmx25mm com 
inflexões de 90º no arqueamento 
frontal e 75° no arqueamento 
posterior, formatando as estruturas 
“U” que formam a base dos pés. 
Arremate com duas travessas 
longitudinal seção oblonga 
16mmx30mm, afixadas no parâmetro 
frontal e posterior enrijecendo a união 
da estrutura. Fecho com ponteiras 
25mmx25mm injetada em 
polipropileno e fixadas por pressão 
externa, apropriada para proteção da 
pintura e corrosão do aço. Base de 
acomodação do assento e encosto 
delineado por dois tubos inteiriços em 
metalon 20mmx20mm #16, em reta 
simétrica suscitando duas inflexões 
congruentes de 90º nos vértices 
superiores moldando o design do 
assento. Sequencialmente os dois 
tubos inteiriços são moldados no 
design da prancheta, prolongados em 
retas simétricas percorrendo a 
extensão lateral do assento, 
finalizando com uma inflexão de 90º 
no vértice originado outra reta 
simétrica formada de forma inversa, 
delineando a base de acomodação do 
encosto no design “L”, com o fecho 
superior moldado com 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

R$ 786,66 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

R$ 786.666,70 
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  fecho superior moldado com 
inclinação de aproximadamente 50º 
para acomodar a posição corporal 
do usuário. Fecho do molde da 
prancheta com uma travessa 
longitudinal em metalon 
20mmx20mm #16. Estrutura de 
acomodação da prancheta: 
Delineada por um tubo inteiriço reto 
e simétrico em metalon 
25mmx25mm #18 com duas 
inflexões congruentes de 90º, 
arqueadas nos vértices superiores 
que modulam o design da 
prancheta. Prosseguindo segue em 
reta simétrica rente até o final do 
antebraço, formando-se uma 
inflexão de 90º, seguindo em reta 
modulada com inflexão de 90º 
tecida de forma inversa, cessando 
com uma reta de prolongamento 
fixada à coluna direita da estrutura 
dos pés. Arremate do molde da 
prancheta com uma travessa 
longitudinal em metalon 
25mmx25mm #18. Coluna de apoio 
originada com uma reta simétrica 
em metalon 25mmx25mm #18 
tendo a base posterior formada com 
uma inflexão de 90º no design “L”, e 
o fecho superior afixado a reta 
simétrica direita do molde da 
prancheta, com o fecho 
subsequente anteposto e fixado à 
coluna direita de formação dos pés. 
Segmentos da estrutura atados pelo 
processo de solda mig, exceto as 
inflexões totalmente isentas de 
solda. Acabamento: Aplicado à 
superfície lisa, com juntas e cantos 
esmerilhados livre de respingos de 
solda e prontas a receber 
tratamento por meio de fosfato de 
zinco em banhos químico, 
decapante e desoxidante por 
imersão antiferruginosa, que 
assegura resistência à corrosão de 
névoa salina. Arrasamento: Aplicado 
à superfície lisa com pintura 
eletrostática em epóxi a pó, 
borrifada e robotizada em cabine de 
pintura com tinta [partículas] 
elétricas. Prancheta lateral: 
Produzida pelo processo de injeção 
termoplástico injetada em 
polipropileno e moldada 
anatomicamente com bordas e 
quinas abauladas, acabamento 
texturizado e espessura mínima de 
3mm. 
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  Dimensões mínimas com 270mm na 
fronte e retaguarda x 370mm de 
largura e 390mm quando integrado 
ao porta-caneta, com o comprimento 
total de 520mm considerando o ante 
braço. Afixação sobre a plataforma 
metálica por meio de encaixe 
externo, travada internamente em 
três abas no formato de “U” 
estruturados no corpo interno do 
molde para acomodação de 
parafusos JFX FER BIC bi 
cromatizado 5.0mmx20mm. Porta 
livros constituído por cesta no 
formato quadrangular confeccionada 
pelo processo de injeção 
termoplástico injetado em 
polipropileno, medindo 
aproximadamente 370mm de 
largura por 340mm de profundidade 
e altura de 140mm com parede de 
3mm, com furos para ventilação em 
toda extensão finalizando com a 
fronte livre. Assento: Ergonômico em 
conformidade com a NR 17, injetado 
em polipropileno, moldado 
anatomicamente, com acabamento 
texturizado munido de orifícios para 
ventilação com 0,5mm. Parte frontal 
que fica em contato com as pernas 
do usuário, com bordas abauladas e 
raio a fim de facilitar a circulação 
sanguínea. Dimensões mínimas de 
400mm de largura por 430mm de 
profundidade com espessura de 
parede mínima de 5mm. Afixação 
sobre a plataforma metálica por meio 
de encaixe externo, travada 
internamente em quatro parâmetros 
estruturados no corpo interno para 
acomodação de parafusos JFX FER 
BIC bi cromatizado 5.0mmx20mm 
sem a presença de rebites. Encosto: 
Ergonômico em conformidade com a 
NR 17, injetado em polipropileno 
moldado anatomicamente, com 
acabamento texturizado e abas e 
quinas abauladas, contendo orifícios 
para ventilação com 0,5mm, 
cessando com uma fenda na parte 
superior com o vão interno livre para 
facilitar a locomoção da cadeira. 
Dimensões mínimas de 410mm de 
largura por 230mm de altura e 
espessura mínima de 5mm. Afixação 
por meio de encaixe externo, com 
dois pinos de plástico injetados em 
polipropileno. Afixação sobre as 
colunas “L” com dois pinos em 
resina termoplástica injetados em 
polipropileno, alojados na superfície 
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  superfície externa sem a presença 
de rebites. Construção: Concluída a 
fase de construção,  o  projeto  terá  
as dimensões de: Encosto ao chão 
850mm; assento ao chão 430mm; 
prancheta ao chão 760mm. Cor 
Azul  
( modelo ilustrativo) 
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20 

SUPORTE CPU VOLANTE 

DIMENSÕES: 250 X 504 X 278 

MM 
(LXPXA) Variação máxima de 5% 
nas medidas para mais ou para 
menos. * em madeira tipo MDF 
carvalho Ranover ou similar com 
espessura de 25 mm e com 
revestimento nas duas faces em 
material tipo BP (baixa pressão). 
Todo perímetro é encabeçado com 
filete de 2,5 mm de espessura e 
raio ergonômico de 2,5 mm. O 
tampo terá três passa cabos de 
PVC rígido, com diâmetro 60 mm 
com tampa removível e com rodizio 
de silicone com trava. 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

R$ 338,33 

 

 

 
 

 

 
 

 

R$ 6.766,66 
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100 

Descanso para os pés- Apoio De 
Pés Ergonômico Regulável Nr-17 
Preto é um produto indispensável 
para quem passa longas horas 
sentado. Com um design moderno 
e elegante, este apoio de pés se 
adapta perfeitamente a qualquer 
ambiente de trabalho ou estudo, 
proporcionando conforto e bem-
estar durante o uso. 
 

 
 

 

 

 

 

R$ 314,33 

 

 

 

 

R$ 31.433,33 
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GRUPO 04 
 

Item Qtd Descrição do Produto Vl. Unitário Vl. Total 
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10 

CONJUNTO MESA E CADEIRA 

INFANTIL hexagonal bipartido em 
dois módulos, composto de mesa 
com cadeira e mesa de centro. 
Mesa: Estrutura formada em aço 
SAE 1010/1020, chapa #16 e #18, 
formado por seis mesas, com 
cadeiras empilháveis e mesa de 
centro, arquitetada no design 
trapezoidal, bipartida em dois 
módulos individuais unidos entre si 
por meio de encaixe externo e 
interno sem restrições, 
afrouxamento e sem a inserção de 
solda. Edificação do primeiro 
módulo erguida pela estruturação 
metálica e componentes de 
materiais termoplásticos injetados 
em polipropileno. Arquitetura do 
segundo módulo findado em aço 
com  dois  montantes  
verticais, travessa de união e 
estruturas dos pés. O primeiro 
módulo está delineado pela 
estruturação do aço no design 
trapezoidal formado por duas 
estruturas laterais, e travessa frontal 
e posterior em oblongo 
16mmx30mm. As estruturas laterais 
criadas de forma independentes, são 
complementadas por duas colunas 
em oblongo 29mmx58mm com 11cm 
de altura com o fecho expandido para 
o alojamento do módulo subsequente 
via encaixe interno.O segundo 
módulo está delineado pela 
estruturação do aço elaborada por 
dois montanters verticais em oblongo 
29mmx58mm unidos a composição 
dos pés. Variação máxima de 5% nas 
medidas para mais ou para menos. 
Os montantes são contraídos no 
fecho superior para encaixe interno 
do primeiro módulo sem a presença 
de solda, sem restrições e sem 
afrouxamento. Pés: confeccionados 
em aço carbono laminado a frio seção 
circular Ø 1 ½" chapa de aço #16,   

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

R$ 4.316,66 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

R$ 43.166,66 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO 03: R$ 1.787.899,86 (um milhão, setecentos e oitenta 

e sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos) 
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  dotados em suas extremidades 
frontal e posterior de 4 (quatro) 
sapatas confeccionadas em 
material termoplástico polipropileno 
injetado, apropriadas para proteção 
de pintura e corrosão do aço pela 
constante exposição à água e 
produtos químicos usados na 
limpeza diária. Fixação por rebite 
pop e parafusos. A montagem final 
do esboço será concluída com uma 
travessa de união em metalon 
40mmx20mm afixada entre os 
montantes nesse módulo. Tampo: 
Design trapezoidal possibilidade de 
formação hexagonal em círculos 
com 06 mesas e cadeiras. 
Componentes moldados em 
material termoplástico em 
polipropileno injetado, com as 
quinas e bordas abauladas e 
espessura mínima de 3mm, 
pigmentado com a superfície 

lisa.  Face  frontal  reta  medindo 

aproximadamente 20cm com quinas 

arredondadas e porta objetos 

integrado. Face posterior em forma 

de arco com aproximadamente 

63cm, e faces laterais medindo 

aproximadamente 45cm. Afixação na 

peça metálica por pressão externa 

alojada por meio de seis parafusos 

Philips auto roscante. Complemento 

com porta livros no formato 

trapezoidal em resina termoplástica 

injetada em polipropileno com 

superfície texturizada e livre de 

fechamento ao fundo e nas laterais, 

fixado com quatro aletas em resina 

termoplástica injetada em 

polipropileno, sendo duas alojadas 

na face frontal e duas alojadas na 

face posterior, próprias para escorar 

e receber o porta-livro, afixado por 

parafusos JFX FER BIC bi 

cromatizado 5.0mm x 20mm em 

cada ponto. Mesa de Centro: 

Arquitetada no design hexagonal 

moldada em Em resina 

termoplástica resina termoplástica 

polipropileno injetado, com as 

quinas e bordas abauladas 

possibilitando a formação em 

círculos com 06 mesas e cadeiras 
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  vinculadas por encaixe injetado na 
própria estrutura do tampo para a 
formação hexagonal. Fixação do 
tampo via encaixe externo através 
de uma coluna em aço de duas 
polegadas com o fecho posterior 
formado com três pés distintos. 
Cadeira empilhável: Composição da 
base formada por duas colunas em 
metalon 20mmx20mm 
estruturadas e elaborada por dois 
tubos em aço com duas flexões 
tecendo ângulos congruentes de 
90º na flexão frontal e 75º na flexão 
posterior, formando dois pares de 
pés fixo lado a lado interligados, 
originando o design de “U” isentas 
de solda nas curvaturas, 
configurando dois pares de pés fixo 
unidos  entre  si  através  de  
duas travessas em tubo de aço 
7/8. Fecho por meio de quatro 
ponteiras plásticas na estrutura dos 
pés confeccionadas em material 
termoplástico injetado em 
polipropileno, fixadas sob pressão na 
face externa. Composição da base de 
acomodação do encosto, formada por 
duas colunas em metalon 
20mmx20mm prensadas com dois 
flexões formando ângulos 
congruentes de 90º em cada peça 
com alongamento arredondado no 
vértice. Assento: Ergonômico em 
conformidade com a NR 17, 
fabricado pelo processo de injeção 
termoplástica em polipropileno, 
injetado moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado, com 
dimensões mínimas de 330mm de 
comprimento quando avaliado com a 
inclusão da borda frontal abaulada 
por 310mm de largura. Borda frontal 
que fica em contato com a perna do 
aluno com raio a fim de facilitar a 
circulação sanguínea. Afixação sobre 
a plataforma metálica por meio de 
encaixe travado internamente com 
quatro parafusos JFX FER BIC bi 
cromatizado 5.0mmx20mm sem a 
presença de rebites. Encosto: 
ergonômico em conformidade com a 
NR 17, fabricado pelo processo de 
injeção termoplástica em 
polipropileno, moldado 
anatomicamente, acabamento 
texturizado e espessura mínima de 
3mm com abas e quinas abauladas, 
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  dotado de orifícios para ventilação 
com 0,05mm e pegador na 
superfície superior. As dimensões 
mínimas deverão ser de 320mm de 
comprimento por 180mm de altura. 
Afixação por meio de encaixe 
externo fixados por dois pinos 
injetados em polipropileno sem a 
presença de rebites. Acabamento: 
Aplicado à superfície lisa, com 
juntas e cantos esmerilhados livre 
de respingos  de  solda  e  
prontas  a receber tratamento por 
meio de fosfato de zinco em banhos 
químico, decapante e desoxidante por 
imersão antiferruginosa, que assegura 
resistência à corrosão de névoa salina. 
Arrasamento: Aplicado à superfície lisa, 
com pintura eletrostática em epóxi a 
pó, borrifada e robotizada em cabine de 
pintura com tinta [partículas] 
eletrostaticamente carregadas para 
melhor aderência das partículas 
elétricas. Concluída: A fase de 
estruturação dos módulos, forma-se o 
conjunto tracejado pela junção dos 
segmentos de maneira uniforme e 
exata, sem restrições no arremate final. 
A mesa conforme o projeto tem o 
design arquitetado para aluno(s)  de  
0,93cm  e  1,16m. 

( modelo ilustrativo) 
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MESA PARA REFEITÓRIO 
azul adulto com 8 lugares com 
estrutura de metal. 
( modelo ilustrativo) 

 

 

 

 

 

R$ 5.103,33 

 

 

 

R$ 102.066,66 
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12 

MESA ESCRITÓRIO EMPILHÁVEL 

MODULAR - Modular Connect 
Enjoy Coworking Mesa Empilhável, 
modular, flexibiliza utilização em 
Coworking, Treinamentos, 
trabalhos em grupo, dupla, 
individua. São necessárias 6 
unidades para fazer um círculo  
 

 

 

 
 

R$ 1.736,00 

 

 

 
 

R$ 20.832,00 
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  com diâmetro aproximado de 2m.  
Principais características: Produto 
Patenteado no INPI; 
Possuem rodízios de duplo giro em 
Nylon com altura ajustável para 
facilitar a movimentação; Podem ser 
facilmente empilhadas para liberar 
espaço na sala de utilização; Robusta, 
com estrutura em tubo de aço e 
tampo em MDF com borda de PVC; 
Tampo com lâmina de alta resistência 
ao risco e fácil limpeza.Altura do 
tampo: 70cm . Variação máxima de 5% 
nas medidas para mais ou para 
menos. 

( modelo ilustrativo) 

 

 

 

  

 

VALOR TOTAL DO GRUPO 04: R$ 166.065,32 (Cento e sessenta e seis mil, 

sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos) 
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GRUPO 05 
 

Item Qtd Descrição do Produto Vl. unitário Vl. Total 
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60 

QUADRO BRANCO DE PAREDE - 
medindo 3.00M X 1.30 M. Com 
Lousa para escrever e apagar a seco, 
superfície branco brilhante 
quadriculada, fundo em crú de 
0.9mm0, moldura medindo no 
mínimo 50mm de largura e 30mm de 
profundidade confeccionado em MDF, 
acabamento com fita de borda azul 
texturização padrão UnirG, com porta 
apagador na borda inferior. Variação 
máxima de 5% nas medidas para 
mais ou para menos CERTIFICADOS 
A SEREM APRESENTADOS JUNTO A 
PROPOSTA FINAL CERFLOR, tal 
certificação deverá estar em nome do 
Fabricante do material mdf 
comprovando a procedência da 
madeira proveniente de manejo 
florestal responsável ou de 
reflorestamento; 2 - Licença de 
operação LMO do fabricante de seu 
domicilio. Emitido pela fundação do 
meio ambiente 1. (cinco) anos contra 
eventuais defeitos de fabricação; 
Apresentar Catálogo ou desenho 
ilustrativo do respectivo item, com 
identificação de marca, Linha/modelo 
e caso haja código de certificação, 
deverá informá-lo para comprovação 
com a especificação técnica e 
documentação apresentada. 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

R$ 4.030,00 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

R$ 241.800,00 
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20 

QUADRO AVISO BRANCO Moldura 
MDF REVESTIDO1,10X1,50 
 

 

 

 

 

 

R$ 1.316,66 

 

 

 

R$ 26.333,33 

 
VALOR TOTAL DO GRUPO 05: R$ 268.133,33 (duzentos e sessenta e oito mil, 

cento e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
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GRUPO 06 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
01 
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CADEIRA UNIVERSITÁRIA OBESO 

C/ PRANCHETA – Suporta até 250 
Kg Assento e Encosto: Material: 
Compensado Multiplatinado Revestido 
em Material Sintético; Espuma: 
Densidade 60 Kg/m3 
Cor do Revestimento: Preto; 
Anatômicos União do Encosto ao 
Assento: Duas Lâminas de Aço; 
Estrutura: Material: Tubo de Aço 
Redondo 7/8"mm; Gradil: Sim; 
Tratamento Anti Ferrugem e 
Corrosão: Sim; Pintura: Epóxi-pó; Cor 
Azul. 

( modelo ilustrativo) 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
R$ 2.075,00 

 

 

 
 

 

 
 

 
R$ 103.750,00 
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MESA UNIVERSITÁRIA ADAPTADA 

PARA CADEIRANTE Confeccionado 
em MDP de 18mm de espessura com 
revestimento melamínico branco 
cristal em ambas as faces, com fita 
de borda de 3 mm de espessura 
com cantos arredondados. Variação 
máxima de 5% nas medidas para mais 
ou para menos 
 
( modelo ilustrativo) 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.435,66 

 

 

 

 

 

 

R$ 43.070,00 
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MESA PARA PROFESSOR, Tampão 
110 CM X 60 CM, cor azul Royal 
fachada 110 cm x 30 cm em material 
MDF, com acabamento em fita PVC 
de borda cinza texturização, sendo 
estruturada em ferro metalão 30x30 
em chapa 18, altura 75 cm, largura 
55cm, cumprimento de 100 cm e com 
travamento inferior de 51 cm x 94 cm. 
Acabamento com ponteiras de 
plástico; tinta epóxi cor cinza; fixação 
do madeiramento com o ferro deverá 
ser em rosca soberba. Variação 
máxima de 5% nas medidas para 
mais ou para menos Para esse item 
apresentar os seguintes documentos: 

Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13966:2008, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou 
outra empresa certificadora 
acreditada pelo Inmetro. As 
informações constantes no certificado 
devem ser suficientes para a correta 
identificação do produto. 
Comprovação de atendimento à NR 
17, através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a 
norma regulamentadora NR 17, do 
Ministério do Trabalho. Catálogo ou 
desenho ilustrativo dos respectivos 
itens, com identificação de marca e 
Linha ou modelo. Declaração de 
Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este 
processo licitatório, assinada por 
responsável devidamente 
documentado,  de  pelo  menos  05 
(cinco) anos contra eventuais defeitos 
de fabricação. Certificado ambiental 
de cadeia de custódia do FSC ou 
CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a 
procedência da madeira proveniente 
de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento para os itens. Laudo 
ou relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 17088:2023 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido – Corrosão por exposição a 
névoa salina, em nome do fabricante 
do mobiliário, demonstrando Grau de 
empolamento igual a d0/t0 conforme 
NBR 5841 e Grau de enferrujamento 
Ri  0 conforme NBR 4628:2022. 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.984,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 208.880,00 
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  Laudo ou relatório de ensaio emitido 
por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de no mínimo 1200 horas de 
avaliação e conforme a norma NBR 
8095:2015 – Material Metálico 
Revestido e Não Revestido – Corrosão 
por exposição a atmosfera úmida 
saturada, em nome do fabricante do 
mobiliário e demonstrando Grau de 
empolamento igual a d0/t0 e Grau de 
enferrujamento Ri 0. Laudo ou 
relatório de ensaio com espessura de 
camada de tinta obtido sem fator de 
redução superior a 81 (micrans), 
conforme NBR 10443/2008. Laudo ou 
relatório de ensaio de aderência da 
tinta com classificação obtida em Gr3, 
conforme NBR 11003/2019 e 
classificação em 2B, conforme ASTM 
D3359/2017. Laudo ou relatório de 
ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro de no mínimo 
980 horas de avaliação, conforme a 
norma NBR 8096:1983 – Material 
Metálico Revestido e Não Revestido 
Corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre. Laudo de conformidade com 
a NBR 9050, garantindo a 
acessibilidade dos móveis. Certificado 
de conformidade com a Norma  
ABNT  NBR  16332:2014, 

emitido pela ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) ou 

outra empresa certificadora acreditada 

pelo Inmetro, atestando que a fita borda 

possui a espessura mínima de 0,4 mm 

e máxima de 3,0 mm. Certificado do 

rótulo ecológico em nome do fabricante 

do mobiliário, de acordo com a NBR 

14020/14024. Certificado de 

regularidade do fabricante com o 

IBAMA. 

 

( modelo ilustrativo) 
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BANQUETA ALTA COM 65CM DE 
ALTURA assento azul e estrutura e 
ferro com pintura em epox. Variação 
máxima de 5% nas medidas para 
mais ou para menos. 

( modelo ilustrativo) 
 

 

 
 

 

 
R$ 404,00 

 
 

 

 
R$ 40.400,00 

 
VALOR TOTAL DO GRUPO 06: R$ 396.100,00 (trezentos e noventa e seis mil e 

cem reais) 
 

 

 

 

GRUPO 07 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

01 
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CADEIRA PLASTICA EM 

PROLIPROPILENO 
Encosto sólido,carga de até 182 quilos. 
Medidas: 51,5 x 43,5 x 82,5 cm; 3,65 
quilogramas. . Variação máxima de 5% 
nas medidas para mais ou para 
menos.Certificada pelo Inmetro, 
 Garantia: 12 meses 
COR: Preto 

( modelo ilustrativo) 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

R$ 350,00 

 

 
 

 

 
 

 

 

R$ 10.500,00 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO 07: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 
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GRUPO 08 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

01 
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TENDA   PIRAMIDAL   6X6 

BRANCA COMPLETA (Cobertura e 
Estrutura). 
Estrutura metalica de aço 
galvanizado Tubos de 1" a 2" 1/2 
Polegadas na espessura de #14 a #18 
dobras e montada em sistema de 
encaixe e com parafusos e conexões em 
aço. - processo de fabricação: solda 
mig. - processo de acabamento: 
galvanização a frio. 
cobertura lona vinílica - TD1000 - 
blackout solar, anti-chama e anti-mofo 
- gramatura - 500 Micras. 
 

 

( modelo ilustrativo) 

 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

R$ 17.180,00 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

R$ 34.360,00 

 
VALOR TOTAL DO GRUPO 08: R$ 34.360,00 (trinta e quatro mil, trezentos e 

sessenta reais) 

 
 

 

GRUPO 9 

 

 

 

01 

 

 

6 

TRIBUNA  PARA  DISCURSO  - 

Material: Acrílico, dimensões: Base 

superior 66x43,2 cm espessura 8mm 

/ Base inferior: 66x43,2 cm 

espessura 8mm, altura 120 cm, 

espessura da coluna 8mm, peso 18kg. 

Variação máxima de 5% nas medidas 

para mais ou para menos. 

 

 
 

 

 

R$ 3.875,00 

 

 

R$ 23.250,00 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO 09: R$ 23.250,00 (vinte e três mil, duzentos e 
cinquenta reais) 
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GRUPO 10 

 

Item Qtd Descrição do Produto Vl. unitário Vl. Total 

 

01 

 

10 

SMART TV 50 POLEGADAS, Full 

HD, tecnologia LED, resolução 

1920x1080, frequência até 60hz, 

conversor integrado, internet, 

entrada USB, entradas HDMI I 

entrada RF, 1 entrada tipo RCA, 

processador BCX, cor preta. 

 

R$ 4.930,00 

 

R$ 49.300,00 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO 10: R$ 49.300,00 (quarenta e nove mil e trezentos 

reais) 

 

 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 4.120.712,48 (quatro milhões, cento e vinte mil, setecentos 
e doze reais e quarenta e oito centavos). 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2025 
(Ampla Concorrência) 

 
ANEXO II- MODELO - PROPOSTA DE PREÇO ATUALIZADA 

 
À Fundação UNIRG  
 

Proposta atualizada que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/CGC 
(MF) nº _________________________ em conformidade com o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 
020/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 3533/2024, cujo objeto é o Registro de preços 
para futura, eventual e parcelada Aquisição de móveis em MDF, Móveis em Aço, Cadeiras, 
Poltronas, Mesas e demais Móveis em Geral, a fim de atender as demandas planejadas pelos 
departamentos da Fundação e Universidade UnirG (Campus Gurupi e Paraíso do Tocantins e possíveis 
expansões). 

Oferecemos por meio de registro de preços ao Órgão Licitante o preço a seguir indicado, para o 
fornecimento do objeto conforme descrito no TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO I do Edital, bem 

como nesta proposta atualizada na qual constam os itens dos quais restou vencedora conforme 
elencados na tabela abaixo: 

 

Item 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
Marca/ 
Modelo 

Quant. Unid. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

 

** deve o proponente especificar o objeto 
de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características do 
produto e outros elementos que de 
forma inequívoca identifiquem e 
constatem as configurações cotadas na 
proposta inicial 

(...) (...) (...) 
R$ ... 

(Valor em 
algarismo) 

R$ ... 
(Valor em 
algarismo) 

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) (Valor em algarismo e por extenso) 

 

Dados da empresa: 
Razão Social: 
CNPJ/CGC nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço: 
CEP: Cidade:  Estado: 

Telefone: (XX) e-mail comercial: 
 

Banco:  Agência nº: Conta nº:  
 

Dados do responsável para assinatura da ARP: 
Nome Completo: 
CPF nº: RG nº: 

Endereço: 
CEP: Cidade:  Estado: 

Telefone: (XX) e-mail: 
Cargo/Função que exerce na empresa: 

 
Prazo de validade da proposta: ______ (________________) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação na plataforma eletrônica; 
Local de entrega do objeto: Conforme Edital. 
Prazo para entrega: Conforme Edital.  
Forma de pagamento: Conforme Edital. 

 
Cidade/UF, ____ de ______________ de 2025.  

 
___________________________________________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa) 

 

OBS.: O Modelo de Proposta de Preços é meramente exemplificativo e deverá ser apresentado no papel 
timbrado ou carimbo padronizado da empresa, não sendo necessária a transcrição do cabeçalho da 
Fundação UNIRG, devendo ser observadas as exigências quanto aos elementos próprios constantes do 
Edital. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2025 
(Ampla Concorrência) 

 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2025 

 
Processo Administrativo Eletrônico nº 3533/2024 
Validade da ARP: 12 (doze) meses 
 

A FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, 

entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 

01.210.830/0001-06, com sede na Av. Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, CEP: 

77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. THIAGO PIÑEIRO MIRANDA, 

conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, portador do RG 

612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado na Rua 80-A, nº 

144, Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi –TO, considerando a 

homologação do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2025 e Ato de Ratificação do Senhor Presidente 

da Fundação UNIRG, conforme Termo de Homologação datado de _____/_____/2025, exarado no 

Despacho da Presidência nº ______ (Id. nº ----------), RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 1.589, 

de 26 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA: RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade 
(Ltda., S.A, ME etc.), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, Inscrição Estadual nº__________________, endereço completo, CEP, telefone, 
cidade, estado neste ato representada pelo Sr. _________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ________________, inscrito no CPF nº________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 
 
ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES: Este instrumento, formalizado pelo órgão/entidade 
gerenciador (a) e o detentor da ata, objetiva atender às demandas dos seguintes órgãos e entidades 
participantes do registro de preços (excluir se não houver) 
  

Item nº Órgãos/Entidades 

Participantes 

Unidade de medida Quantidade total 

    

    

    

  
I.d) ADERENTE DE PREÇO: A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor do 
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 1.589, de 2023. 
(excluir se não houver). 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Aquisição 
de móveis em MDF, Móveis em Aço, Cadeiras, Poltronas, Mesas e demais Móveis em Geral, a fim 
de atender as demandas planejadas pelos departamentos da Fundação e Universidade UnirG (Campus 
Gurupi e Paraíso do Tocantins e possíveis expansões), conforme quantidades e especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência-Anexo I do Edital, nesta Ata de Registro de Preços e na proposta da 
vencedora. 
 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DO REGISTRO DE 
PREÇOS DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
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2.1.  As especificações técnicas do objeto e seus respectivos quantitativos estimados e valores 
resgistrados estão elencados na tabela seguinte: 
 

Item Descrição Marca/ 
Modelo 

Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

       

 
2.2.  O pagamento será efetuado conforme descrito abaixo, contados da finalização da liquidação da 
despesa, através de rede bancária, após a comprovação da prestação do serviço de locação, 
devidamente acompanhado da Nota Fiscal e atesto do fiscal do contrato, depois de verificada a 
regularidade fiscal da Contratada. 
 

2.2.1. Aquisição de itens até R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 30 (trinta) dias - 
parcela única;  
Aquisição de itens acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 05 (cinco) parcelas de 
iguais valores - 30, 60, 90, 120 e 150 dias. 
 
2.3. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, ANVISA, 
legislações específicas, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 
39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES  

  
3.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

3.5.  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 3.1. 
 
3.6.  Dos limites para as adesões 
 
3.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
3.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços.  

 
3.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pela Fundação UNIRG não estará sujeita ao limite previsto no item 3.6.2. 
 
3.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 3.6.2, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.7.  Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

3.7.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

4. VIGENCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

4.1.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial de Gurupi, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
4.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

 
4.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4.  Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

 
4.5.  O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
4.5.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
4.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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4.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
 
4.6.2.   Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no item 8. 

 
4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
4.8. Homologado o resultado da licitação, a Fundação Unirg convocará a adjudicatária para assinar 
a ata de registro de preços, por meio eletrônico – email que tiver sido cadastrado, no prazo de até 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
4.8.1.   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
4.9. A ata de registro de preços poderá ser firmada por meio de assinatura digital. 

 
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

4.11.1. Convocar os demais licitantes ou fornecedores remanescentes para negociação cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.11.2.   Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
4.12.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação.   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1.  Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 1.589, de 2023. 

 
 

9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 
9.1.  A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 
por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-
contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I 
do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
9.1.1.   Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  

 
9.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 
será de ATÉ 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 

 
9.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 
vigência da ARP. 

 
9.3.1.  Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 
forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 
ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 
9.4.  Na assinatura do contrato: 
 
I. Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital/Termo de Referência; 
 
II. Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.1 do Edital. 

 
 

10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
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10.1.1.  Publicar na imprensa oficial do municipio o extrato da ARP e com a indicação do número da 
licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser 
obtidas informações mais detalhadas da ARP.  

 
10.1.2.  Publicar nos moldes do subitem 10.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores 
da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.  
 
10.1.3.  Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
10.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
10.1.4.1. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos; 

 
10.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
10.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
 
10.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
10.1.4.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas na lei; 
 
10.1.4.6. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 
modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 
 
10.1.4.7. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 
10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. 
 
10.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 
 
10.1.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora não 
puder cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 

 
a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pela mesma não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar as demais fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:  
 
10.2.1.  Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

 
10.2.2.  Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
10.2.3.  Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo aos 
quantitativos totais autorizado na Lei dos itens registrados nesta ARP; 
 
10.2.4.  Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do 
Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP; 
 
10.2.5.  Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 
contas. 
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10.2.6.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
 
10.2.7.  Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
10.2.8.  Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 
juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 
emitidas, faturas recebidas e pagas. 
 
10.2.9.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.2.10.  Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 

10.3. São obrigações do DETENTOR/FORNECEDOR DA ARP: 
 

10.3.1. Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo 
transporte, fretes, entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e 
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento; 
 
10.3.2. Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser 
recusado no ato de recebimento provisório e/ou definitivo; 
 
10.3.3. Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade 
exigido, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos ou não 
esteja em conformidade com as especificações deste Termo de ReferênciaManter, durante a vigência do 
registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
10.3.4. Responder no prazo de até 03 (três) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas 
pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes. 
 
10.3.5. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a 
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
  
10.3.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 
evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços. 
 
10.3.7. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 
daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo 
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 
majoração do preço registrado.  
 
10.3.8. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 
assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ARP. 
 
10.3.9. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a 
ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 
fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
 
10.3.10. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito 
e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias;A existência de preços registrados 
implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não 
obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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10.3.11. Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de 
Registro de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas. 
 
 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 

 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023). 

 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

12.1. A Fornecedora declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao diposto na Legislação com o intuito de 

proteger os dados repassados pelo Orgão Gerenciador. 

 

12.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Orgão Gerenciador, para a 

execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 

procuradores da Fornecedora, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e residencial, 

telefone pessoal ou profissional e cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço, sendo 

que informações serão inseridas e publicadas nos instrumentos contratuais e outros documentos 

referentes a contratação, cuja publicidade é obrigatória em conformidade com  Lei 14.133/2021. 

 

12.3. É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na 

execução do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

 
12.4. A Fornecedora fica obrigada a comunicar ao órgão Gerenciador em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
12.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 
VI da LGPD. 
 
 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

13.2.   Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver) para que seja publicada produzindo seus efeitos legais.   
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14. DO FORO  
 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, elegem as partes como foro, a 
Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

 
Gurupi/TO, aos ___ dias do mês de______ de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNDAÇÃO UNIRG 

Thiago Piñeiro Miranda 
ORGÃO GERENCIADOR 

EMPRESA 
Representante 

FORNECEDORA REGISTRADA 
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ANEXO A - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2025 
(Ampla Concorrência) 

 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, 
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO UNIRG E A 

EMPRESA XXXXXXXX.  

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito público, 

entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 

01.210.830/0001-06, com sede na Avenida Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, 

CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Thiago Piñeiro 

Miranda, conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, 

portador do RG 612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado na 

Rua 80-A, nº 144, Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi –TO. 

 

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda., S.A, ME etc.), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, Inscrição 

Estadual nº__________________, endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado neste ato 

representada pelo Sr. _________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

________________, inscrito no CPF nº________________, nacionalidade, estado civil, profissão, residente e 

domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas 

claúsulas e condições que seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO ( ART.92, I E II) 

 

1.1 O objeto do presente Instrumento é a Aquisição de móveis em MDF, Móveis em Aço, Cadeiras, 

Poltronas, Mesas e demais Móveis em Geral, a fim de atender as demandas planejadas pelos 

departamentos da Fundação e Universidade UnirG (Campus Gurupi e Paraíso do Tocantins e possíveis 

expansões), conforme especificações constantes neste Contrato.  

 

1.2 Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
a) O Termo de Referência; 
b) O edital de licitação;  
c) A proposta da contratada;  
d) A Ata de Registro de Preços nº xxxx 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este 

contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora 

celebrado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS  

(ART. 92, III) 

 

2.1 O presente Contrato decorre de homologação do Pregão Eletrônico nº 020/2025, na forma da 
Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 1.589/2023,e demais legislações aplicáveis, e 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, e conforme Termo de Homologação 
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datado de _____/_____/2025, exarado no Despacho da Presidência nº ____/2025 (Id. nº ____), tudo 
constante no Processo Administrativo Eletrônico nº 3533/2024, do qual passa a fazer parte 
integrante este Instrumento.  

 
2.2 Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato 
serão resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito público e, subsidiariamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, notadamente, contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E  

DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO 

  

3.1 A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes itens, indicados na tabela abaixo: 

 

Item Cod      Descrição Quant Unid  V. Unit   V Total  

       

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE FORNECIMENTO ( ART.92, IV) 

 

4.1 O Objeto será solicitado de forma parcelada conforme necessidade da Universidade de Gurupi - 

UnirG, não estando a Administração obrigada a adquirir o quantitativo total registrado. 

 

4.1.1. O objeto em desacordo com este Contrato serão rejeitados e deverão ser substituído, conforme 

determina o Código Defesa do Consumidor. 

 

4.2 O prazo de entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da assinatura do pedido de compras emitido pela Central de Compras e Licitações da Fundação 

UNIRG, podendo ser prorrogado mediante requisição e autorização da Administração conforme sua 

conveniência. 

 

4.3 O objeto deverá ser entregue, de forma parcelada, conforme determinação da Fundação UNIRG, 

no ato da ordem de compra, no Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da 

Fundação UNIRG, na Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, térreo, Setor Engenheiro Waldir Lins 

II, CEP: 77.423-250 Gurupi/ TO, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, ou em lugar a ser 

designado pelo Órgão Gerenciador, dentro do perímetro de Gurupi – TO. 

 

4.4 O objeto deverá atender rigorosamente as características e especificações constantes no Termo de 

Referência e legislações pertinentes, ficando esclarecido que correrá por conta da CONTRATADA todas 

as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 

seguros, encargos ou acessórios, garantias e quaisquer outras despesas que porventura se mostrem 

necessárias para o completo atendimento quanto a entrega do objeto. 

 

4.5  O objeto deste Contrato será dado como recebido, sendo:   

 

a) Provisoriamente em até 03 (três) dias úteis, a partir da entrega, para efeito de verificação 
da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência acompanhados da 
devida Nota Fiscal, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e, 
caso identificada a conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é 
assinado; 

b) Definitivamente em até 03 (três) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

 

4.6. A Fundação rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o Termo de Referência e 

Contrato. Ainda que, após o recebimento definitivo, constatar-se que o fornecimento foi executado em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, sendo a CONTRATADA notificada para que 

providencie a correção necessária dentro dos prazos estipulados. 
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4.6.1. Constatada(s) irregularidade(s) no objeto entregue, a CONTRATANTE poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação e/ou qualidade do material fornecido, rejeitá-lo, determinando 

sua substituição em até 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, que a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Órgão requisitante de imediato, contados da notificação por escrito, mantidos os preços 

propostos. 

b.1  A Contratada deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações, no prazo 

de 05(cinco) dias utéis a contar da data de devolução, sendo que em caso de não aceitação dos 

materiais/produtos, a devoulução( frete) será por conta da Contratada. 

 
4.7.  Não será admitida a entrega parcial ou incompleta do material, obrigando-se a CONTRATADA a 
atender a quantidade solicitada pela CONTRATANTE. 
 
4.8. Condições de recebimento do obejto: 

 
4.8.1.  Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues acondicionados 

adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase 

normal de produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de 

produção do fabricante. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à 

sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, 

como manuais, guias de instalação e outros pertinentes; 

 
4.8.2.  Os bens demandam uma logística de média a alta complexidade no seu deslocamento, cujos 

custos de entrega até o local determinado pelo contratante, devem estar inclusos no preço dos 

produtos; 

 
4.8.3.  Considerando as diferenças físicas dos servidores, o mobiliário (mesa ou cadeira) deve permitir 

o apoio de antebraços, a fim de evitar postura estática forçada, e possuir regulagens de ajuste 

conforme as características antropométricas do usuário (altura, peso, comprimento das pernas, etc.); 

 
4.8.4.  Para cadeiras ergonômicas, além dos requisitos previstos na NR 17 e na NBR 13.962, o encosto 

deve possuir apoio lombar regulável em altura (tensão), apoio para o antebraço com regulagem de 

altura, ajustes de profundidade e rotação lateral, apoio cervical com ajuste de altura, quando for o 

caso, e ajuste de profundidade do assento; 

 

4.8.5.  Todo mobiliário deve estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, comprovada 

pela apresentação de relatório de ensaio emitido por laboratório detentor de Certificado de Acreditação 

concedido pelo Inmetro, com escopo de acreditação específico para ensaios mecânicos com base nas 

normas requeridas; 

 
4.8.6.  O Relatório de Ensaio deverá vir acompanhado de documentação gráfica (desenho ou fotos) e 

memorial descritivo com informação necessária e suficiente para perfeita identificação do 

modelo/linha do ensaiado. Os relatórios deverão demonstrar a constituição do produto, mencionando 

os materiais usados na fabricação, bem como suas características e desempenho. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (ART.92, VII) 

 

5.1.  O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação no 
PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do art. 
106 c/c 107 da Lei 14.133/2021. 
 
5.2.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REVISÃO (ART. 92, 

V,VI,E § 3º,  ART. 124, II, “d” da Lei nº 14.133, de 2021) 
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6.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....), O preço é referente ao Pregão Eletrônico Nº 

020/2025. 

 

6.2.  O pagamento será efetuado conforme descrito abaixo, contados da finalização da liquidação da 

despesa, através de rede bancária, após a comprovação da prestação do serviço de locação, 

devidamente acompanhado da Nota Fiscal e atesto do fiscal do contrato, depois de verificada a 

regularidade fiscal da Contratada. 

 
6.2.1. Aquisição de itens até R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 30 (trinta) dias - 
parcela única;  
Aquisição de itens acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 05 (cinco) parcelas de 
iguais valores - 30, 60, 90, 120 e 150 dias. 
 

6.2.2. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e vinculado à 
conta corrente. 
 
6.3.  A notal fiscal deverá estar acompanhada do respectivo Termo de Recebimento dos materiais, 
devidamente assinado por responsável da Fundação UNIRG. 
 
6.4.  As demais informações sobre a forma de pagamento se encontra no item 8.1 do Termo de 
Referência. 
 
6.5.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da 
data da elaboração do valor estimado da contratação. 
 
6.5.1.  Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do § 7º do art. 
25 da Lei 14.133/21. 
 
6.5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro ano, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.5.3. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 
 
6.5.4. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
6.5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
6.5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
6.5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

6.6.  O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
6.6.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.6.2. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da solicitação. 
 
6.6.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
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encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( ART.92, VIII) 

 

7.1.  A despesa decorrente do objeto deste Contrato, correrá à conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Fundação UNIRG - Dotação Orçamentária: 

04.0401.12.364.0014.3.003 (APARELHAMETO DOS CURSOS E UNIDADE UNIRG) 4.4.9.0.52-

1.799.9019.004.000 (Equipamentos e Material Permanente). 

 

 

CLÁUSULA OITAVA  - DA GARANTIA DO PRODUTO E DA EXECUÇÃO, E DA GESTÃO 

CONTRATUAL  

(ART.92, XII, XIII, XVIII) 

 
8.1.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do 
objeto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua 
proposta comercial. 
 
8.1.1.  Garantia de, no mínimo 5 (cinco) anos, sendo os primeiros 90 (noventa) dias de garantia legal 
na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (Art. 26, II, do Código de Defesa do 
Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990) e os demais, caso o fabricante não forneça, pela 
CONTRATADA. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante com cada item fornecido. 

 
8.2.  Todas as despesas decorrentes da manutenção da garantia são de responsabilidade do 
Contratado. 

 
8.3. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
8.4.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) gestor e fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

 
8.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
8.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA ( ART.92,XI XIV,XVI E 

XVII) 

 

9.1.  São obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

instrumento convocatório e seus anexos; 

b) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, e atestar, através de 

servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/21; 

f) Providenciar a assinatura e a publicação do Contrato e arcar com as despesas de publicação do 

extrato deste Contrato; 

g) Receber provisória e definitivamente o objeto solicitado e efetivamente entregue; 

h) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

i) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  

j) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

k.1.  Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 

contratuais que lhe são apresentadas, caso não haja estabelecido, o prazo para resposta será de 1 

(um) mês para decidir. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, conforme dispõe o inciso XI do art. 92 da Lei 

nº 14.133/21; 

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação as novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

n) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133/21); 

o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

p) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 

com o valor contratado, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 

periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do contrato; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA desde que não haja 

impedimento legal para o ato. 

  
9.2. São obrigações do CONTRATADO: 
 
9.2.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da efetiva 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, observando-se os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, 

ANVISA, legislações específicas, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do objeto; 

c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade à mera fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Indicar Preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para toda a gestão do contrato; 

e) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato, ou quaisquer outros 

encargos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto;  

g)  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na Lei nº 14.133/21, em seu art. 116; 
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l.1) A comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá 

indicar os empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, Parágrafo único, da Lei nº 

14.133/21); 

h) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

i)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

j)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatos e/ou fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21;  

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE; 

l)  Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada que possa influenciar no fornecimento do objeto, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

m) Comunicar a CONTRATANTE da modificação de seu endereço ou informações de contato, sob pena 

de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante no Contrato; 

n) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de 

entrega do objeto, não cabendo, portanto a alegação de atraso do fornecimento devido ao não 

cumprimento da entrega por parte dele. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92, XIV) 

 

10.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, a 

CONTRATADA que: 

 

a) Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

c) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusficado, não 

mantivera proposta em especial quando; 

d) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

e) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

f) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

g) Deixar de apresentar amostra; 

h) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

i) Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo de sua 

proposta; 

j) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

k) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo jusficado; 

l) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

m) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

n) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza em especial quando; 

o) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após a fase de lances; 

p) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objevos da licitação; 

q) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2. Com apoio na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  
 
a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significavos para a CONTRATANTE; 
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15% (quinze por cento); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


 

Página 115 de 118 

 

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e) Impedimento de licitar e de contratar com a Fundação UNIRG e o Município, pelo prazo de até 
dois anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  

 
10.4. As sanções previstas nas alineas “a”, “c”, e “d” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

10.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, Fundação Unirg, poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme argo 419 do 

Código Civil. 

 
10.7.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão própria da Fundação, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
 

10.8.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.9.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

10.10.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.11.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causado. 
 

10.12.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.13.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remedas à autoridade competente. 
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10.14.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133 de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

10.15.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
11.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.4. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX) 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do prazo fixado 
para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.5.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.6.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.7.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
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12.8.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS TRIBUTOS 

 

13.1. É da inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários, comerciais, encargos sociais, 

trabalhistas e de previdência social decorrentes deste Contrato. 

 

13.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora, descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos 

a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas, nos prazos 

legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
14.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao diposto na Legislação com o intuito de 
proteger os dados repassados pela CONTRATANTE. 
 
14.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 
procuradores da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e 
residencial, telefone pessoal ou profissional, e cópia do documento de identificação, sendo  que 
informações referentes ao nome completo, RG, CPF serão inseridas e publicadas nos instrumentos 
contratuais e outros documentos referentes a contratação, cuja publicidade é obrigatória de acordo 
com  Lei 14.133/2021 e o art. 7º, VI da Lei de Acesso a Informação. 

 
14.3.  É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na 
execução do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

 
14.4.  A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
14.5.  Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 
VI da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -   DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à nformação). 

 
15.2. Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação resumida deste Instrumento Contratual na 
imprensa oficial, nos termos do Decreto Municipal nº 304, de 15 de março de 2022, Art. 7º, inciso I. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 

definitivamente, a suspensão da execução do Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no 

caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições 

contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado. 

 

16.2. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total da execução do objeto deste 

Termo, sem anuência expressa e justificada da CONTRATANTE, sob pena de rescisão e aplicação de 

sanções pertinente. 
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16.3. As comunicações com o contratado ocorrerão preferencialmente por meio eletrônico, sendo 

encaminhadas ao e-mail indicado no presente contrato. 

 

16.4. Este instrumento de contrato poderá ser firmado por meio de assinatura digital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes como foro 

da Fazenda e Registros Públicos da Comarca de Gurupi-TO, com renúncia expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

 

17.2. E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

Gurupi/TO, aos XXX dias do mês de XXX de 2025. 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO UNIRG 

Thiago Piñeiro Miranda 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1__________________________________________________________   CPF_________________________ 

 

2__________________________________________________________   CPF_________________________ 
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